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								    				    NOVO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS EM CONFORMIDADE COM O DECRETO 7.892 DE 23 DE JANEIRO DE 2013 Brasília, 02 de agosto de 2018. Professor Jacoby Fernandes 1.PESQUISA DE PREÇOS E APLICAÇÃO DA IN 5/2014 5/2014 COM ALTERAÇÃO DA IN 7/ 2014 Existe número mínimo de cotações? CDSL10 - p. 181 JURISPRUDÊNCIA TCU decidiu: "Se não for possível obter preços de referência nos sistemas oficiais, deve ser realizada pesquisa contendo o mínimo de três cotações de empresas ou fornecedores distintos, fazendo constar no respectivo processo de licitação a documentação comprobatória dos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço estimado." Fonte: TCU. Acórdão nº 3280/2011 – Plenário.



TCU decidiu: A justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) deve ser realizada, preferencialmente, mediante: (i) no caso de dispensa, apresentação de, no mínimo, três cotações válidas de empresas do ramo, ou justificativa circunstanciada se não for possível obter essa quantidade mínima; (ii) no caso de inexigibilidade, comparação com os preços praticados pelo fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. Fonte: TCU. Acórdão nº 1565/2015 – Plenário. Instrução Normativa MPOG nº 5, de 27 de junho de 2014. Dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. [...] Art. 2º  A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros:. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). I - Painel de Preços disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). III -  pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). §1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e II e demonstrado no processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do preço de referência. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). §2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). [...] §6º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores." (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). 1



 Quais as falhas mais frequentes observadas na pesquisa de preços?  Consulta direta a fornecedores;  Ausência de tratamento de dados; e  Indução a baixa qualidade. É possível se valer da pesquisa por telefone? E por email? CDSL10 - p. 413/414 e 579 Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014. Art. 3º  Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação. Parágrafo único.  Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a cinco dias úteis. É lícito utilizar os preços do contrato anterior, aplicando índices de inflação para atualizar o preço de mercado? CDSL10 - p. 606 Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014 Art. 2º  A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: . (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017) [...] II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017); JURISPRUDÊNCIA TCU decidiu: "[...] Não se pode aceitar aqui o argumento do sr. Manoel (pregoeiro) no sentido de que ‘o atendimento ao inciso V do Art. 15 da Lei 8.666/1993  [as compras, sempre que possível, deverão balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da administração pública] só poderia ser feito após a realização do certame’ . Ao contrário, afigura-se-me inconteste que a intenção



do legislador foi justamente orientar os que elaboram orçamentos – definem valores de referência – em certames licitatórios visando à aquisição de determinado objeto a, antes de mais nada, verificar os preços pelos quais a própria administração pública vem contratando o mesmo item demandado. O melhor parâmetro, portanto, são os preços que vêm sendo praticados em contratos envolvendo outros entes públicos. Nesse sentido, a mera consulta de preços a alguns fornecedores do segmento segm ento de mercado em que se insere o aludido objeto deve, pois, ser vista como prática subsidiária, suplementar." Fonte: TCU. Acórdão nº 171/2012 – Plenário. A cotação eletrônica de preços CDSL10 – p. 252 nr Banco De Dados Como Referenciais Banco de preços da negócios públicos: http://www.bancodeprecos.com.br/
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 1.5.1. Vantagens do Banco de Preços  Ferramenta online fácil de usar  Milhões de propostas atualizadas  Relatório completo  Fundamentação legal  Aprovado por quem usa  Fácil aquisição  Acesso gratuito por 10 dias 1.5.2. Sistema PINI Volare O Volare é um poderoso software de orçamento, planejamento e controle de obras. Líder absoluto de mercado desde 1984 possui mais de 50 mil usuários em todo o brasil e em diversos países de língua portuguesa. Estruturado em 8 módulos integrados, contém ferramentas exclusivas que facilitam a montagem e coordenação das tarefas de gestão de obras. http://www.piniweb.com.br/empresa/software/volare-128481-1.asp 1.5.3. Módulos do Volare Base de dados  Orçamento de obras  Planejamento de obras  Controle de obras  Medições de obras  Memorial descritivo  Manutenção & reforma  Licitações & concorrências  1.5.4. Recursos especiais e exclusivos do Volare:  Instalação rápida  Cópias adicionais  Banco de dados  TCpo  Composição auxiliar  Obra padrão  Treinamento  Suporte técnico  BASE SINAPI: um acordo entre PINI e CEF (Caixa Econômica Federal) permitiu que o Volare disponibilize a base de composições SINAPI e possibilite aos usuários elaborar orçamentos com composições aceitas pelos principais órgãos públicos do Brasil. Cotação de preços de insumos: O Volare conta com serviço exclusivo de cotação de preços para os insumos do TCPO. São mais de 3.000 insumos entre material e mão de obra cotados nas mais importantes capitais do Brasil. Como realizar pesquisa de preços nos casos de fornecedor exclusivo? TCU determinou: “[...] 1.1.2. observe, nos processos de inexigibilidade e dispensa de licitação, o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 26 da Lei n. 8.666/1993, fazendo constar, de forma inequívoca, as razões da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço praticado, alertando à Entidade para a possibilidade de aplicação da multa prevista no art. 58, inciso VII, por reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal [...]”. Fonte: TCU. Processo TC nº 013.636/2005-4. Acórdão nº 2233/2006 - 2ª Câmara. No mesmo sentido: Processo TC nº 006.174/2004-0. Acórdão nº 1934/2006 - 1ª Câmara; Processo TC nº 005.594/2005-8. Acórdão nº 682/2006 - 2ª Câmara. Quais as regras da Instrução I nstrução Normativa 5, de 27 de junho de 2014? Ela representa um avanço? Instrução Normativa MPOG nº 5, de 27 de junho de 2014 Dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a 3



 aquisição de bens e contratação de serviços em geral.



[...] a) rol taxativo de parâmetros de pesquisa de preços; b) definição da validade da pesquisa de preços; c) vedação de estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação de vendas; d) definição da ordem de precedência das fontes de pesquisa. Quais os fontes estabelecidas na norma para a pesquisa de preços? Elas são excludentes? É possível se valer de mais de uma fonte de pesquisa? Há uma ordem a ser observada? Instrução Normativa MPOG nº 5, de 27 de junho de 2014 Art. 2º  A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: . (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). I - Painel de Preços disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). III -  pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). §1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e II e demonstrado no processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do preço de referência. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). §2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). §3º Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente justificados pela autoridade competente. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). §4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). §5º  Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). §6º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores." (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). [...] Nota: a ordem definida no Art. 2º é obrigatória. Para utilizar um parâmetro subsequente ao primeiro definido, se houver, deve haver justificativa registrada nos autos do processo administrativo. Como compatibilizar as fontes de pesquisa estabelecidas na in com o inciso v do Art. 15 da Lei 8666/1993? Lei nº 8.666/1993 Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: [...] V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da administração pública. 4



  A consulta a preços mínimos definidos no portal de compras pode prejudicar o andamento do processo de contratação, em função da possibilidade de licitações desertas, apresentação de preços inexequíveis ou perda do poder de negociação do pregoeiro durante a fase de disputa? Devemos diferenciar: preço estimado x preço máximo Em 2011, o TCU concluiu, em relatório de auditoria, que o comprasnet, deveria [...] “manter consistentes as informações armazenadas no sistema siasg de modo a refletir as situações ocorridas no mundo real, pois as inconsistências identificadas podem comprometer a confiabilidade das informações disponibilizadas pelo módulo sistema de minuta de empenho (sisme) do sistema siasg quando da efetivação de compras co mpras mediante registro de preços”. Fonte: TCU. Acórdão nº 1.793/2011. TCU decidiu: O "valor de referência" ou simplesmente "valor estimado" não se confunde com "preço máximo". O valor orçado, a depender de previsão editalícia, pode eventualmente ser definido como o preço máximo a ser praticado em determinada licitação, mas não necessariamente. Fonte: TCU. Acórdão nº 6452/2014. Nota:  mesmo tendo se transformado recentemente no Portal de Compras do Governo Federal e passado por recente alteração, o banco de dados foi mantido, necessitando de aperfeiçoamentos para gerar mais confiabilidade das informações. Instrução Normativa MPOG nº 5, de 27 de junho de 2014 Art. 2º [...] §5º Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. Para aqueles que são pregoeiros Dificuldade atual de negociação a. Não obrigatoriedade do licitante de aceite de redução r edução de preços; b. Pregoeiro não pode realizar concessões aos licitantes (cumprimento do edital); c. Responsabilidade da pesquisa deve ser identificadas; d. Quantificação de lucro em cada processo. 2. INEXIGIBILIDADE E IMPOSSIBILIDADE DE SELEÇÃO OBJETIVA CDSL10- p.467 Lei nº 8.666/1993 Art. 25. É inexigível a licitação quando houver houver inviabilidade de competição, competição, em especial: I -  para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo sindicato, federação ou confederação patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no Art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; III -  para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. § 1º considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. § 2º  na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à fazenda faz enda pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. Fornecedor exclusivo – amparo legal  5



 Prestador de serviço exclusivo – amparo legal Impostos e taxas: não aplicáveis  Convênio: não aplicável  Futuro contratado  Critérios objetivos e discricionariedade Lei nº 8.666/1993 relativa à qualificação qualificação técnica limitar-se-á a: Art. 30. A documentação relativa [...] II -  comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; [...] r equisitos previstos em Lei especial, quando for o caso. IV - prova de atendimento de requisitos referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações licitações § 1º A comprovação de aptidão referida pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994). Futuro Objeto Lei nº 8.666/1993 Art. 12.  Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão considerados principalmente os seguintes requisitos:  (redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) I - segurança; II - funcionalidade e adequação ao interesse público; III - economia na execução, conservação e operação; IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local para execução, conservação e operação; V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço; VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;  (redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) VII - impacto ambiental. [...] Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; II - ser processadas através de sistema de registro de preços; pr ivado; III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade; V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da administração pública. Tribunal de Contas da União, Súmula nº 39 [nova redação em 01/06/2011] 



6



 “a inexigibilidade de licitação para a contratação  de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do Art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993”. Orientação Normativa/AGU nº 15, de 1º de abril de 2009 “a contratação direta com fundamento na inexigibilidade prevista no Art. 25, inc. I, da Lei nº 8.666, de 1993, é restrita aos casos de compras, não podendo abranger serviços”. Restrição à inexigibilidade “Restrinja a aplicação do que dispõe o inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/1993 aos casos em que inequivocamente ficar caracterizada a inviabilidade de competição pela existência de um único fornecedor do produto pretendido, de modo a evitar nova contratação direta sem preenchimento dos requisitos legais”. Fonte: TCU. Acórdão 295/2005 – Plenário. TCU decidiu:  É vedada a inexigibilidade de licitação quando não comprovado o requisito da inviabilidade de competição. É dever do agente público responsável pela contratação confirmar a condição de exclusividade, nos casos em que o objeto só possa ser fornecido por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. Fonte: TCU. Acórdão 1802/2014 – Plenário. Tribunal de Contas da União - súmula nº 250 “A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, somente é admitida nas hipóteses em que houver nexo efetivo entre o mencionado dispositivo, a natureza da instituição e o objeto contratado, além de comprovada a compatibilidade com os preços de mercado”. O que é o credenciamento? Em que casos pode ser aplicado? CDSL10 – p.467/468 Credenciamento é o procedimento em que a Administração convoca todos os profissionais/empresas de determinado setor, dispondo-se a contratar todos os interessados que atendam às condições impostas no edital e ao preço estabelecido administrativamente. Que procedimento deve ser observado para implantar e manter o credenciamento? Requisitos:   todos podem ser contratados;  impessoalidade na distribuição da demanda;  níveis técnicos da atividade são comuns – exemplo: curso ti;  preço uniforme: demonstrar a razoável vantajosidade e uniformidade do preço. quais os entendimentos do TCU a respeito do credenciamento? Análise de casos concretos CDSL10- p. 467 Exemplos mais comuns:   serviços médicos: acórdãos TCU nº 2521/2003-1ª Câmara e 542/2003-1ª Câmara;  treinamento – exemplo: Decisão paradigma TCU nº 535/1996-Plenário; modelo: Credenciamento como forma de cadastramento: pode ser utilizada, com grandes  vantagens para a Administração Pública P ública quando ocorre a chamada “inviabilidade de competição pela contratação de todos” –  –   exemplo: Edital de credenciamento de tradutores disponível em: www.jacoby.pro.br/licitacao/sc/cred_0104_stf.pdf. Credenciamento para oficinas TCU determinou: “Promova, diante de caso concreto, estudos com vistas a verificar a viabilidade de realizar credenciamento de oficinas para prestação dos serviços de manutenção de viaturas, seja diretamente ou por meio de empresa especializada. Estabeleça no ato de convocação, regras objetivas a serem observadas em todo procedimento e por ocasião das futuras contratações, em especial no que se refere à forma de qualificação dos interessados, em consonância com os arts. 28 a 31 da Lei nº 7



 8.666/1993, condições de pagamento e critérios a serem observados por ocasião da escolha da empresa que executará os serviços. Fonte: TCU. Acórdão nº 2731/2009 – Plenário. Credenciamento para folha de pagamento TCU determinou: “é possível a utilização do credenciamento para a contratação de   instituições financeiras visando à prestação do serviço de pagamento da remuneração de servidores públicos, desde que demonstrado que a adoção desse modelo é mais vantajosa para a Administração Pública ”. Fonte: TCU. Acórdão nº 1191/2018 – Plenário. Treinamento - contratação direta e credenciamento Nota: o TCU decidiu, em relação ao seu centro de treinamento, respondendo  consulta: “[...] autorizar o Instituto Serzedello Corrêa (ISC) a proceder ao cadastramento de docentes para ministrarem treinamento/aperfeiçoamento na área fim do Tribunal; 2 - autorizar o ISC a proceder, sempre que necessário, à contratação direta, por prazo determinado, dos docentes previamente cadastrados e selecionados de acordo com o currículo, dando-se preferência aos professores do local onde será realizado o treinamento/aperfeiçoamento; 3 - autorizar o Instituto a proceder, sempre que necessário, nos demais casos, a licitações para a contratação de instrutores, realizando, dado o conteúdo didático de cada disciplina, um certame licitatório para cada conjunto de cursos de uma mesma disciplina [...]”. Fonte: TCU. Processo TC nº 125.111/1996-7. Decisão nº 535/1996 - Plenário. Consultoria - qualidade – parâmetro TCU determinou que: “[...] ajustasse seus procedimentos de credenciamento e contratação de consultores de forma a sistematizar a gestão de consultores terceirizados, por meio de instrumentos de controle que contemplassem informações atinentes à captação, seleção, contratação, cadastramento, capacitação e avaliação desses profissionais, visando assegurar padrões de alto desempenho e minimizar riscos de inconformidades jurídicas [...]”. Fonte: TCU. Processo TC nº 014.839/2007-8. Acórdão nº 2077/2008 - 1ª Câmara.



TCU esclareceu: “[...] 9.1.1. é juridicamente viável a utilização pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC - da figura do credenciamento  destinado à contratação de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços afetos à sua atividade fim , tais como serviços de produção de coberturas e programas jornalísticos, de vídeos institucionais, documentários e os demais narrados na consulta, tendo por fundamento, além dos dispositivos da Constituição Federal detalhados no Voto condutor, os artigos 25 e 27 da Lei nº 11.652/2008, os artigos 25, 26 e 119 da Lei nº 8.666/1993 e o art. 74 do Decreto nº 6.505/2008; 9.1.2. o instituto do credenciamento, para conviver com o disposto no inciso II do art. 37 da Constituição Federal, deverá ser utilizado para projetos específicos ou por prazos limitados segundo requisitos a serem fixados pelo Conselho de Administração da EBC (art. 27 da Lei 11.652/2008), a exemplo da regionalização, dos efeitos da plasticidade do mercado em função da dinamicidade dos fatos e da insuficiência quantitativa e qualitativa (especialização) dos recursos humanos e materiais da EBC para o cumprimento de determinadas tarefas; [...]” Fonte: TCU. Processo TC nº 016.304/2012-8. Acórdão nº 1150/2013 - Plenário. 3. FORNECEDOR E PRESTADOR DE SERVIÇO EXCLUSIVO Como comprovar a exclusividade exigida no Art. 25, inciso I, da Lei de licitações? CDSL10- p. 501 NR JURISPRUDÊNCIA Relator observou: “[...] 9.3.11 o jurista Jorge Ulisses Jacoby registrou, também, que para a comprovação da exclusividade de serviços ou produtos, a Lei 8.666/93 exige: ‘a exclusividade do produtor é absoluta, enquanto a do representante comercial ou distribuidor é relativa.   Assim, pode-se inferir que a declaração do produtor de que na localidade apenas a empresa tal é fornecedora exclusiva dos bens pretendidos pela administração possa ser suficiente. Conquanto apresente razoável fundamentação lógica a aceitação  do contrato de exclusividade, impõe o exemplo reflexões de duas ordens: [...] O fato de ser fornecedor exclusivo não implica na 8



 impossibilidade de algum empresário que compre o produto desse revendedor com ele competir, não sendo raros os casos em que vendedores varejistas acabam viabilizando a competição até com os atacadistas e os próprios fabricantes; a segunda restrição que vem à lume lum e decorre do acolhimento do princípio norteador da hermenêutica, segundo o qual ‘não vale o ato que deixa de revestir a forma especial, determinada em lei, salvo quando esta comine sanção diferente contra a preterição de forma exigida’ (Jacoby ( Jacoby Fernandes). Fernandes ). [...]”. Fonte:  TCU. Processo TC nº 003.977/2004-1. Acórdão nº 95/2007 – Plenário. (relatório do Ministro relator). Declaração de exclusividade “Inclua nos processos de inexigibilidade de licitação a declaração de exclusividade ou, na impossibilidade, documento que comprove ser o contratado o único fornecedor das respectivas áreas e/ou serviços”. Fonte: TCU. Acórdão nº 822/2005 – Plenário. Quais documentos são necessários para comprovar a exclusividade? Que entidades podem emitir esses documentos? CDSL10- p. 494 Na dúvida, licite! Exemplo:  Lei nº 9.472/1997 Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995. [...]



Art. 91. A licitação será inexigível quando, mediante processo administrativo conduzido pela Agência, a disputa for considerada inviável ou desnecessária. [...] § 3º 3º O procedimento para verificação da inexigibilidade compreenderá chamamento público para apurar o número de interessados. JURISPRUDÊNCIA Serviço exclusivo - licitação anterior – inexigibilidade Nota: o TCU considerou licitação anterior com um só licitante como um dos indicativos da exclusividade. Fonte: TCU. Processo TC nº 018.112/1995-1. Decisão nº 71/1997 - Plenário. No mesmo sentido: TC nº 011.086/2007-0, Acórdão 679/2011-Plenário. Atestado de exclusividade – veracidade Nota:  o TCU determinou aos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, por intermédio dos respectivos órgãos de controle interno, que quando do recebimento de atestados de exclusividade de fornecimento de materiais, equipamentos ou gêneros (art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93), adotem medidas cautelares visando assegurar a veracidade das declarações prestadas pelos órgãos e entidades emitentes. Fonte: TCU. Processo TC nº 013.304/1994-1. Decisão nº 47/1995 - Plenário. No mesmo sentido: Processo TC nº 010.055/2003-7. Acórdão nº 2505/2006 - 2ª Câmara; Processo TC nº 750.096/1997-7. Acórdão nº 1887/2006 - 1ª Câmara; e Processo TC nº 019.235/2007-9. Acórdão nº 2809/2008 - 2ª Câmara; Processo TC nº 013.653/2008-0. Acórdão nº 1.444/2011 - Plenário. exclusividade’, por si só, é insuficiente para demonstrar que a TCU firmou: O documento ‘carta de exclusividade’, empresa que o apresenta é fornecedora exclusiva de determinado produto. Fonte: TCU. Acórdão nº 207/2011 - Plenário. CDSL10 - p. 514 Qual base territorial considerar para demonstração da exclusividade? Não há impedimento que a declaração do sindicado da localidade onde se realiza a licitação informe que no território nacional há exclusividade, pois a referência que a lei faz à localidade é apenas para registrar a competência territorial do emissor e não o conteúdo da declaração. Assim, por exemplo, se uma compra vai ser realizada em Porto Alegre, o atestado deve ser emitido por sindicato da categoria econômica gaúcha, mas pode revelar se a exclusividade é local ou nacional. 9



 Que procedimentos devem ser adotados pela Administração? É necessário confirmar as informações? Já recomendou o TCU que, quando do recebimento de atestados de exclusividade de fornecimento de materiais, equipamentos ou gêneros, sejam adotadas medidas cautelares visando assegurar a veracidade das declarações prestadas pelos órgãos e entidades emitentes. Fonte:  BRASIL. Tribunal de Contas da União. Processo nº TC-013.304/94-1. Decisão nº 47/1995 Plenário. Relator: Ministro Carlos Átila Álvares da Silva. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil , Brasília,DF, 01 mar. 1995. Seção 1, p. 2759. No mesmo sentido: Processo nº TC-005.561/2002-2. Acórdão nº 2960/2003 - 1ª Câmara. Relator: Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha. Diário Oficial da União [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 3 dez. 2003 e Processo nº TC-010.055/2003-7. Acórdão nº 2505/2006 - 2ª Câmara. Diário Oficial da União [da] República Federativa do Brasil , Brasília, DF, 08 set. 2006, p. 119. Orientação Normativa AGU nº 16, de 1º de abril de 2009 Compete à administração averiguar a veracidade do atestado de exclusividade apresentado nos termos do art. 25, inc. I, da lei nº 8.666, de 1993. TCU decidiu:  É vedada a inexigibilidade de licitação quando não comprovado o requisito da inviabilidade de competição. É dever do agente público responsável pela contratação confirmar a condição de exclusividade, nos casos em que o objeto só possa ser fornecido por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. Fonte: TCU. Acórdão nº 1802/2014 - Plenário. Como proceder no caso de exclusividade e irregularidade do contratado no pagamento da seguridade social? CDSL10 - p.507 O TCU determina que se exija o comprovante de regularidade com a Seguridade Social ao contratar mediante inexigibilidade de licitação, conforme determina o art. 195, § 3º, da Constituição Federal e a Decisão nº 705/1994. Constituição federal Art. 195. [...] § 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. JURISPRUDÊNCIA STJ decidiu: “[...] 1. A exigência de regularidade fiscal para a participação no procedimento licitatório funda-se na Constituição Federal, que dispõe no § 3º do art. 195 que "a pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios", e deve ser mantida durante toda a execução do contrato, consoante o art. 55 da Lei 8.666/93. O ato administrativo, no Estado Democrático de Direito, está subordinado ao princípio da legalidade (CF/88, arts. 5º, II, 37, caput, 84, IV), o que equivale assentar que a Administração poderá atuar tão-somente de acordo com o que a lei determina. 3. Deveras, não constando do rol do art. 87 da Lei 8.666/93 a retenção do pagamento pelo serviços prestados, não poderia a ECT aplicar a referida sanção à empresa contratada, sob pena de violação ao princípio constitucional da legalidade. Destarte, o descumprimento de cláusula contratual pode até ensejar, eventualmente, a rescisão do contrato (art. 78 da Lei de Licitações), mas não autoriza a recorrente a suspender o pagamento das faturas e, ao mesmo tempo, exigir da empresa contratada a prestação dos serviços. [...]”. Fonte: STJ. REsp nº 633432/MG. Relator: Ministro Luiz Fux. DJ 20 jun. 2005. O TCU firmou o entendimento de que é obrigatória a regularidade com a seguridade social (FGTS E INSS), face ao art. 195, § 3º, da CF/88. Exigência cabível em relação a dispensa e inexigibilidade, mesmo para convite de pronta entrega. Nos contratos de prestação continuada conti nuada a cada pagamento deve ser verificada a regularidade. 10



 Fonte: TCU. Decisão nº 705/1994 - P, Acórdãos nº 475/2005 - P, 182/2006 - P e nº 93/2006 - P. No mesmo sentido: TCU. Processo TC nº 017.371/2011-2. Acórdão nº 964/2012 - Plenário. JURISPRUDÊNCIA A Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, estabeleceu uma forma de solucionar a questão das contribuições à Seguridade Social por meio da Conta- Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, conceituada pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento como: A nominada Conta-Depósito Conta- Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação afigura -se como um instituto muito eficaz na prevenção de possíveis inadimplências/inobservâncias dos pagamentos das verbas trabalhistas, previdenciárias e de multas sobre o saldo do FGTS, por parte da empresa contratada pela Administração, haja vista que nesta conta são provisionados, ao longo da execução contratual, os valores para o pagamento de férias, adicional de férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias (multas do FGTS) dos trabalhadores da contratada pela Administração, os quais serão liberados quando da sua ocorrência . A norma prevê, também, o pagamento pelo fato gerador, também conforme dispondo em Caderno de Logística. Por meio desses instrumentos, a Administração Pública garante que os recursos da Seguridade Social estão sendo corretamente recolhidos, superando a questão suscitada acima. O tema será tratado em detalhes no livro Curso de Ordenador de Despesas, a ser lançado em breve. Encargos sociais – concessionário de serviço público Possibilidade de a Administração Pública contratar os entes paraestatais detentores do monopólio de serviços públicos essenciais, mesmo sem a apresentação das citadas certidões do INSS e FGTS. Fonte: TCU. Decisão nº 431/1997 – Plenário e TCU. Acórdão nº 935/2006 – 2ª Câmara. Seguridade social – documentação TCU determinou: “[...] estender a exigência de apresentação da documentação relativa à quitação com a seguridade social a todos os casos de dispensa e inexigi bilidade de licitação; [...]”. Fonte: Processo TC nº 028.000/2010-2. Acórdão nº 1.874/2011 - 2ª Câmara. No mesmo sentido: Processo TC nº 027.905/2013-6. Acórdão nº 3.198/2013-Plenário. Seguridade social – exigência – dispensa e inexigibilidade TCU alertou: “[...] a exigência de comprovação de regularidade fiscal é devida mesmo quando a contratação advém de aquisições por dispensa ou inexigibilidade de licitação, conforme [...] jurisprudência do TCU (aliena “c.2”,). Fonte: TCU. Processo TC nº 027.905/2013-6. Acórdão nº 3.198/2013 – Plenário. 4. A NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO CDSL10 – p. 522 O que são serviços técnicos profissionais especializados? A lista do Art. 13 é taxativa ou exemplificativa? Serviços técnicos profissionais   são os que exigem habilitação legal para sua execução. Essa habilitação varia desde o simples registro do profissional ou firma na repartição competente até o diploma de curso superior oficialmente reconhecido. O que caracteriza o serviço técnico é a privatividade de sua execução por profissional habilitado, seja ele um mero artífice, um técnico de grau médio ou um diplomado em escola superior. Serviços técnicos profissionais especializados   são os prestados por quem, além da habilitação técnica e profissional - exigida para os serviços técnicos profissionais em geral - aprofundou-se nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação pós -graduação ou de estágios de aperfeiçoamento. (Hely Lopes Meirelles) A princípio, o rol do art. 13 é taxativo, pois a norma do art. 25, inciso II, constitui regra que abre exceção e, de acordo com os princípios elementares de hermenêutica, esse tipo de norma deve ser interpretado restritivamente. A prática, contudo, tem demonstrado que existem serviços, não registrados no art. 13, que não permitem viabilizar a contratação, como por exemplo, os serviços de correios, pois o regime de monopólio inviabiliza a competição.1283 Em casos dessa natureza ou mesmo nos casos em que o serviço não guarda qualquer singularidade, mas por outro motivo qualquer a competição é inviável, 11



 monopólio, por exemplo, a contratação direta deve ter por fundamento o caput do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, e não o inciso II. Mais recentemente, vislumbra-se que os Tribunais T ribunais de Contas têm admitido a interpretação ampliativa do elenco quando se tratam de serviços técnicos profissionais especializados de natureza semelhante aos indicados no art. 13 da Lei nº 8.666/1993. Que cuidados observar na contratação de serviços técnicos a serem prestados por profissionais de notória especialização? CDSL10 – p. 520/521 Requisitos:  1. Referentes ao objeto do contrato: 1.1. Que se trate de serviço técnico; 1.2. Que o serviço esteja elencado no Art. 13 da Lei nº 8.666/1993; 1.3. Que o serviço apresente determinada singularidade; 1.4. Que o serviço não seja de publicidade ou divulgação. 2. Referentes ao contratado: 2.1. Que o profissional detenha a habilitação pertinente; 2.2. Que o profissional ou empresa possua especialização na realização do objeto pretendido; 2.3. Que a especialização seja notória; 2.4. Que a notória especialização esteja intimamente relacionada com a singularidade pretendida pela Administração. Como caracterizar a singularidade do serviço? CDSL10 – p. 523 e 524



JURISPRUDÊNCIA “Singular é a característica do objeto que o individualiza, distingue dos demais. É a presença de um atributo incomum na espécie, diferenciador. A singularidade não está associada à noção de preço, de localidade, de cor ou de forma”. Fonte: Acórdão 1299/2008 - Plenário (Voto do Ministro Relator) in Licitações e Contratos: orientação e jurisprudência do TCU. 4. ed. rev., atualizada e ampliada. Brasília: Senado Federal, 2010. Tribunal de Contas da União, Súmula nº 39 [nova redação em 01/06/2011] “A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993”. Tribunal de Contas da União, Súmula nº 185 “A Lei nº 5.194, de 24/12/66, e, em especial, o seu art. 22, não atribuem ao autor do projeto o direito subjetivo de ser contratado para os serviços de supervisão da obra respectiva, nem dispensam a licitação para a adjudicação de tais serviços, sendo admissível, sempre que haja recursos suficientes, que se proceda aos trabalhos de supervisão, diretamente ou por delegação a outro órgão público, ou, ainda, fora dessa hipótese, que se inclua, a juízo da Administração e no seu interesse, no objeto das licitações a serem processadas para a elaboração de projetos de obras e serviços de engenharia, com expressa previsão no ato convocatório, a prestação de serviços de supervisão ou acompanhamento da execução, mediante remuneração adicional, aceita como compatível com o porte e a utilidade dos s erviços.” Orientação Normativa/AGU nº 17, de 1º de abril de 2009 "A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos." (*) alterada pela PORTARIA AGU Nº 572, DE 13.12.2011 - publicada no DOU I 14.12.2011. Orientação Normativa/AGU nº 18, de 1º de abril de 2009 “Contrata-se “Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inc. II, da Lei n° 8.666, de 1993, conferencistas para ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do objeto e verificado tratar-se de notório 12



 especialista”.



TCU decidiu: “[...] no que concerne à contratação direta com amparo no art. 25, inciso II, da Lei de Licitações, atente para o fato de que a inexigibilidade de licitação sujeita-se à fundamentada demonstração de que a singularidade do objeto - ante as características peculiares das necessidades da Administração - aliada ao caráter técnico profissional especializado dos serviços e à condição de notória especialização do prestador - inviabiliza a competição no caso concreto (v. Decisão 427/1999-Plenário e Acórdão 1.858/2004- Plenário e Acórdão 157/2000- 2ª Câmara) [...].” Fonte: TCU. Processo nº 022.059/2008-0. Acórdão nº 17/2010 - Plenário. No mesmo sentido: TCU. Processo nº 017.505/2011-9. Acórdão nº 2176/2012 – Plenário. Como demonstrar a notória especialização da empresa ou do profissional? JURISPRUDÊNCIA Definição da singularidade:  1. deve ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público : TCU decidiu: “[...] 9.2.4. no que concerne à contratação direta com amparo no art. 25, inciso II, da Lei de Licitações, atente para o fato de que a inexigibilidade de licitação sujeita-se à fundamentada demonstração de que a singularidade do objeto - ante as características peculiares das necessidades da Administração - aliada ao caráter técnico profissional especializado dos serviços e à condição de notória especialização do prestador - inviabiliza a competição no caso concreto (v. Decisão 427/1999Plenário e Acórdão 1.858/2004-Plenário e Acórdão 157/2000- 2ª Câmara) [...].” Fonte: TCU. Processo TC nº 022.059/2008-0. Acórdão nº 17/2010 - Plenário. 1.deve ser justificada sob os princípios que informam a ação de toda a Administração Pública, lato sensu, expressamente declarados no art. 37 da Constituição Federal, quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade; 2. observar que, no caso de projeto básico ou executivo, existem requisitos próprios arrolados no arts. 12 e 111 da Lei nº 8.666/1993; 3. deve visar à realização do bem comum, alvo permanente da Administração Pública; deve ser instituída sem estabelecer preferência em razão da nacionalidade, da naturalidade, da sede ou do domicílio do futuro contratado, nem fundar-se em circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato – Lei nº 8.666/1993, art. 3º, § 1º, I e II. Pode haver subcontratação? Em serviços advocatícios, é possível substabelecer? O fato descaracteriza a singularidade, sendo inconcebível a subcontratação, pois, se o fundamento da inexigibilidade da licitação foi a singularidade do serviço e a notoriedade do especialista, este de forma alguma poderá transferir totalmente a execução do serviço a outro profissional, ainda que também notório. Sempre deverá atuar junto, definindo diretrizes, e, nos pontos principais de ação, atuando pessoalmente. Tal fato não ocorreria se vários advogados tivessem se submetido ao processo licitatório. Fonte: JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. A subcontratação nas Licitações Públicas. Revista Capital Público. Disponível em: http://pt.scribd.com/doc/221234945/Jacoby-Advogados-A-subcontratac-a-o-naslicitac-o-es-pu-blicas.. Acesso em: 12 de maio de 2017, p. 02. licitac-o-es-pu-blicas É possível contratar serviços advocatícios por inexigibilidade de licitação? CDSL10 – p. 531 TCU determinou: “Apresente prévias justificativas, quando das contratações de serviços advocatícios por inexigibilidade de licitação com base no art. 25, II, da Lei nº 8.666/1993, e caracterize, de forma individualizada, a natureza singular dos serviços objeto de cada ação judicial, bem assim justificativa de preço a ser contratado, consoante prescrito no caput e inciso II do art. 26 da citada lei. Realize o devido certame licitatório para fins de contratação de serviços advocatícios de acompanhamento das ações judiciais que não sejam, de forma inequívoca, caracterizados como serviços de natureza singular, permitindo-se a continuidade do mencionado contrato pelo tempo estritamente necessário à realização da referida licitação”. Fonte: TCU. Acórdão nº 1299/2008 – Plenário. 13



 TCU firmou: A contratação de serviços advocatícios mediante inexigibilidade de licitação, por entidades que recebem recursos por força da Lei 9.615/1998 (Lei Pelé) , alterada pela Lei 10.264/2001 (Lei Agnelo/Piva) , depende da comprovação simultânea dos requisitos de notória especialização do contratado e de singularidade do objeto. Fonte: TCU. Acórdão nº 1051/2018 – Plenário. Quais cautelas devem ser adotadas? Quais os entendimentos do TCU a respeito da matéria? CDSL10 – p. 531 TCU determinou: “[...] realize apenas a contratação direta de serviços advocatícios, por inexigibilidade do processo licitatório, com fundamento no art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666, para atender a situações específicas, em que haja todos os requisitos necessários (inviabilidade de competição, singularidade do objeto e notoriedade do prestador de serviço), procedimento não adotado por ocasião da elaboração de peças para a interposição de embargos de declaração contra o Acórdão nº 2393/2006- Plenário; [...]”. Fonte: TCU. Processo TC nº 021.382/2008-0. Acórdão nº 2.333/2011 – 1ª Câmara. TCU determinou: “[...] nos casos de contratação direta de serviços advocatícios sob o amparo dos permissivos legais que tratam da inexigibilidade e da dispensa de licitação, implemente sistemática para garantir a realização pessoal e direta dos serviços contratados pelo corpo técnico utilizado como elemento de justificação de inexigibilidade de licitação e para garantir objetiva e imparcial distribuição das causas entre os interessados pré-qualificados, de forma a resguardar o respeito aos princípios da publicidade e da igualdade, bem como atente para o cumprimento dos demais requisitos elencados na decisão 494/1994 TCU - Plenário, a fim de garantir a legalidade da contratação. [...]”. Fonte: TCU. Processo TC nº 014.067/2012-9. Acórdão nº 6.008/2012 – 1ª Câmara. Orientação Normativa/AGU nº 17, de 1º de abril de 2009 "A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos." (*) alterada pela PORTARIA AGU Nº 572, DE 13.12.2011 - publicada no DOU I 14.12.2011 . É possível contratar o treinamento de servidores por inexigibilidade de licitação? Quais os entendimentos do TCU a respeito da matéria? CDSL10 – p. 470 JURISPRUDÊNCIA Orientação Normativa AGU nº 18: “Contrata-se “Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inc. II, da Lei nº 8.666, de 1993, conferencistas para ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do objeto e verificado tratar-se de notório especialista”. Treinamento – servidores da atividade-fim do controle – inexigibilidade TCU decidiu: “[...] No primeiro caso, dadas a peculiaridade e a singularidade dos trabalhos desta Corte de Contas, entendo que assiste razão à nobre Consultora em acatar as propostas de elaboração de cadastro e de contratação direta de professores para aperfeiçoamento/treinamento de servidores para atuarem na atividade-fim do Tribunal, haja vista o respaldo concedido pela Lei que rege as licitações, senão vejamos: a) o art. 25 da Lei nº 8.666/93 elenca os casos em que é inexigível licitação, incluindo, dentre eles, a contratação de serviços técnicos especializados enumerados no art. 13 do mesmo diploma legal, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização; b) no inciso VI do referido art.13, consta como serviço técnico profissional especializado os trabalhos relativos a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; c) o § 1º do mesmo art.25 considera como de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato; [...]”. Fonte: TCU. Decisão nº 535/1996 - Plenário. 14



 TCU decidiu: “[...] Há necessidade de assegurar ao Administrador ampla margem de discricionariedade para escolher e contratar professores ou instrutores. Discricionariedade essa que deve aliar a necessidade administrativa à qualidade perseguida, nunca a simples vontade do administrador. Pois, as contratações devem ser, mais do que nunca, bem lastreadas, pois não haverá como imputar à legislação a culpa pelo insucesso das ações de treinamento do órgão sob sua responsabilidade. [...] que as contratações de professores ou conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso incis o VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93 [...]”. Fonte: TCU. Processo TC nº 000.830/1998-4. Decisão nº 439/1998 – Plenário. Nesse sentido: TCU. Processo TC nº 002.323/2005-1. 002.323/2005-1. Acórdão nº 412/2008. 4 12/2008. 5. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS Quais os requisitos exigidos pela legislação para contratação de profissionais do setor artístico por inexigibilidade de licitação? CDSL10 – p. 552 Requisitos:  Que o objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional;  Que seja feita diretamente com o artista ou mediante empresário exclusivo;  Que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.  Como definir o objeto da contratação? CDSL10 – p. 553 A contratação é do profissional e o objeto do contrato é a sua su a atividade. Ex.: cantar para um artista dessa área, produzir uma pintura ou escultura para outro. Efetivamente, nos casos em que o produto da atividade se concretiza num objeto material, a Administração poderá obtê-lo como resultado direto do contrato. É licita a contratação de empresário? Em que condições? CDSL10 – p. 554 JURISPRUDÊNCIA TCU alertou acerca de impropriedades: “[...] não publicação no Diário Oficial da União dos contratos firmados no âmbito dos convênios celebrados com o Ministério do Turismo, conforme consta da determinação contida no subitem 9.5.1.2 do Acórdão TCU 96/2008 - Plenário, que estabelece a obrigatoriedade de publicação no Diário Oficial da União, no prazo de cinco dias, previsto no art. 26 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Administrativ os, sob pena de glosa dos valores envolvidos, nas contratações contrata ções de artistas consagrados, enquadrados na hipótese de inexigibilidade prevista no inciso III do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, por meio de intermediários ou representantes; [...]”. Fonte: TCU. Processo TC nº 014.040/2010-7. Acórdão nº 762/2011 – Plenário.



TCU fixou:  Na contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade de licitação, a apresentação de atestado de exclusividade restrito aos dias e à localidade do evento, em vez do contrato de exclusividade entre o artista e o empresário contratado, caracteriza grave infração à norma legal e regulamentar, ensejando, ainda que não configurado dano ao erário, condenação em multa e julgamento pela irregularidade das contas, haja vista que o contrato de exclusividade é imprescindível para caracterizar a inviabilidade de competição de que trata o art. 25, inciso III, III , da Lei 8.666/1993. Fonte: TCU. Processo TC nº 014.577/2016-0. Acórdão nº 4714/2018 – Segunda Câmara. TCU determinou: “[...]  “[...]  atente para as irregularidades já levantadas por esse Ministério, bem como aquelas relatadas no Acórdão 1828/2013-1ª Câmara e respectivos relatório e voto, que trouxeram informação acerca da operação "Pão e Circo", deflagrada pela Polícia Federal e Ministério Público do Estado da Paraíba, com o apoio da Controladoria Geral da União, instaurando processo de Tomada de Contas Especial, quando, no exame da prestação de contas, forem constatadas as mesmas irregularidades ali referidas, especialmente a seguinte irregularidade sujeita a glosa: contratação de bandas de música, por meio de inexigibilidade de licitação, sob o fundamento da exclusividade de representação, com base na apresentação de "cartas" e "declarações" que supostamente atestariam a 15



 dita exclusividade, mas que, em verdade, não se prestam para tal finalidade, o que só pode ser feito por meio de contrato firmado entre artistas e empresários, devendo ainda constar registro em cartório, além de sua regular publicação, conforme as disposições contidas no termo de convênio, no item 9.5 do Acórdão 96/2008 - Plenário e nos arts. 25, inciso III e 26, todos da Lei 8.666/93; [...]”. Fonte: TCU. Processo TC nº 020.924/2012-7. Acórdão nº 5.370/2013 – 1ª Câmara. Nota: o Acórdão decidiu sem amparo legal. A lei não obriga a forma contratual para a atividade; entre particulares vigora o art. 104, inc. III e os arts.107, 110 e 112 do Código Civil. Como interpretar a exigência legal de que o artista seja “consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública”? CDSL10 – p. 555



Essa exigência corresponde à notória especialização do inciso anterior e, embora apresente certo limite discricionário, não permite arbitrariedades. A justificativa da escolha deve apontar as razões do convencimento do agente público, registrando-se, no processo de contratação, os motivos que o levaram à contratação direta. 6. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – CUIDADOS NECESSÁRIOS



Que diretrizes observar na formação e instrução do processo de contratação direta? Passo a passo. CDSL 10 – p. 563 a 566  Fases do procedimento para a dispensa ou inexigibilidade de licitação: 1. Abertura de processo administrativo; 2. Perfeita indicação do objeto pretendido pela Administração; 3. Indicação do limite dos recursos orçamentários; 4. Elaboração da minuta do contrato a ser firmado; 5. Consulta ao mercado dos possíveis contratados ou do profissional pretendido (impessoalidade), nesse ato pede-se proposta; 6. Elaboração de parecer técnico ou jurídico, emitidos na oportunidade, examinando: (ver ON/AGU nº46) 6.1. Justificativa da dispensa ou inexigibilidade conforme Art. 26, caput, 6.2. Razão de escolha do fornecedor, conforme Art. 26, inc. II, 6.3. Justificativa do preço, conforme Art. 26, inc. III. 7. Decisão sobre licitar ou não; 8. Comunicação à autoridade superior; 9. Ratificação da dispensa ou inexigibilidade; 10.Publicação 10. Publicação da decisão ratificadora; 11. Assinatura do termo do contrato ou retirada do instrumento equivalente; 12. Execução do contrato; 13.Recebimento 13. Recebimento do objeto; 14.Pagamento 14. Pagamento das faturas ; 15. registro no processo e no cadastro sobre o desempenho do contrato no cumprimento das obrigações assumidas, visando subsidiar a emissão de atestado de execução, no futuro, conforme Art. 36, § 2º da Lei nº 8.666/1993. Ressalte-se que a Lei nº 9.784/1999, que trata do processo administrativo na administração federal, estabelece prazos para a emissão de pareceres e responsabiliza aqueles que se omitirem do dever funcional. O tribunal de Contas da União traz, em sua cartilha Licitações L icitações e Contratos o seguinte roteiro prático para contratação direta: Dispensa de licitação em função do valor   Processo administrativo de contratação direta, mediante dispensa de licitação, com fundamento nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, observará normalmente os seguintes passos: 1. solicitação do material ou serviço, com descrição clara do objeto; 2. justificativa da necessidade do objeto; 16



 3. elaboração da especificação do objeto e, nas hipóteses de aquisição de material, das unidades e quantidades a serem adquiridas; 4. elaboração de projetos básico e executivo para obras e serviços, no que couber; 5. indicação dos recursos para a cobertura da despesa; 6. pesquisa de preços em, pelo menos, três fornecedores do ramo do objeto licitado; • deverão as unidades gestoras integrantes do Sistema de Serviços Gerais do Governo Federal adotar preferencialmente o sistema de cotação eletrônica; • caso não seja possível a obtenção de três propostas de preço, formular nos autos a devida justificativa; 7. juntada aos autos do original das propostas; 8. elaboração de mapa comparativo dos preços, quando for o caso; 9. solicitação de amostra ou protótipo do produto de menor preço, se necessário; 10. julgamento das propostas; Demais casos de licitação dispensável e inexigível  Processo administrativo de contratação direta será instruído com os elementos previstos no art. 26 da Lei nº 8.666/1993, sendo dispensa de licitação, com base nos incisos III e seguintes do art. 24, e inexigibilidade de licitação, com amparo no art. 25, observados os passos a seguir: 1. solicitação do material ou serviço, com descrição clara do objeto; 2. justificativa da necessidade do objeto; 3. caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, se for o caso; 4. elaboração da especificação do objeto e, nas hipóteses de aquisição de material, das unidades e quantidades a serem adquiridas; 5. elaboração de projetos básico e executivo para obras e serviços, no que couber; 6. indicação dos recursos para a cobertura da despesa; 7. razões da escolha do fornecedor do bem, executante da obra ou prestador do serviço; 8. juntada aos autos do original da(s) proposta(s); 9. juntada aos autos do original ou cópia autenticada ou conferida com o original dos documentos de habilitação exigidos; certificado de registro cadastral pode substituir os documentos de habilitação quanto às informações disponibilizadas em sistema informatizado, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 8.666/1993; nesse caso, deverá ser juntada aos autos cópia do certificado, com as informações respectivas; 10. declaração de exclusividade, quanto à inexigibilidade de licitação, fornecida pelo registro do comércio do local onde será realizada a contratação de bens, obras ou serviços, ou pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou ainda por entidades equivalentes; 11. justificativa das situações de dispensa ou de inexigibilidade de licitação, acompanhadas dos elementos necessários que as caracterizem, conforme o caso; 12. justificativa do preço; 13. pareceres técnicos e/ou jurídicos; 14. se for o caso, documento de aprovação dos projetos de pesquisa para os quais os bens serão alocados; 15. inclusão de quaisquer outros documentos necessários à caracterização da contratação direta; 16. autorização do ordenador de despesa; 17. comunicação à autoridade superior, no prazo de três dias, da dispensa ou da situação de inexigibilidade de licitação; 18. ratificação e publicação da dispensa ou da inexigibilidade de licitação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, a contar do recebimento do processo pela autoridade superior; 19. emissão da nota de empenho respectiva; 20. assinatura do contrato ou retirada da carta-contrato, nota de empenho, autorização de compra ou ordem de execução do serviço, quando for o caso. 
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 JURISPRUDÊNCIA Contratação direta: como instruir o processo? TCU determinou: “[...] à Universidade Federal do Amazonas que: 9.5.1. cumpra, nas aquisições de bens ou serviços, os mandamentos da Lei n.º 8.666/93, em especial art. 7º, inciso I, art. 14, art. 26, parágrafo único, incisos II e III, e art. 29, incisos III e IV, art. 54, § 2º, in fine, fine, cuidando para que os processos de dispensa de licitação contenham os seguintes elementos: 9.5.1.1. projeto básico para o serviço a ser executado; 9.5.1.2. indicação dos recursos necessários à cobertura das despesas; 9.5.1.3. razão da escolha do fornecedor ou executante; 9.5.1.4. justificativa do preço contratado; 9.5.1.5. prova, por parte do contratado, de regularidade relativa a tributos federais, à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos instituídos por lei [...]”. Fonte: TCU. Processo TC nº 015.394/20 0 15.394/2006-9. 06-9. Acórdão nº 2.545/2008 - 1ª Câmara. Formalização de processo de dispensa Orientação Normativa/AGU nº 14, de 1º de abril de 2009 “Os contratos firmados com as fundações de apoio com base na dispensa de licitação prevista no inc. XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, devem estar diretamente vinculados a projetos com definição clara do objeto e com prazo determinado, sendo vedadas a subcontratação; a contratação de serviços contínuos ou de manutenção; e a contratação de serviços destinados a atender as necessidades permanentes da instituição ” Orientação Normativa/AGU nº 12, de 1º de abril de 2009 “não se dispensa licitação, com fundamento nos incs. V e VII do Art. 24 da Lei no. 8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha sido realizada na modalidade convite.” Orientação Normativa/AGU nº 13, de 1º de abril de 2009 “empresa pública ou sociedade de economia mista que exerça at ividade econômica não se enquadra como órgão ou entidade que integra a administração pública, para os fins de dispensa de licitação com fundamento no inc. VIII do Art. 24 da Lei no. 8.666, de 1993”. Justificativa do preço: critérios válidos e critérios vedados. CDSL10 – p. 577 Livro CDSL10 - p. 577 - subitem 7.6. é possível contratar empresa em situação de irregularidade em relação aos documentos de habilitação? CDSL10 – p. 507 JURISPRUDÊNCIA O TCU  determina que se exija o comprovante de regularidade com a Seguridade Social ao contratar mediante inexigibilidade de licitação, conforme determina o art. 195, § 3º, da Constituição Federal e a Decisão nº 705/1994. Fonte: BRASIL. Tribunal de Contas da União. Processo nº TC-010.407/96-0. Relator: Ministro Bento José Bugarin. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 30 mar. 1998. Seção 1, p. 72. É obrigatória a análise da contratação direta pela assessoria jurídica? CDSL10 – p. 572 Lei nº 8.666/1993 Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: [...] VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade; [...] licitação, bem como as dos contratos, contratos, acordos, convênios Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 18



 JURISPRUDÊNCIA TCU determinou: “[...] Promova o detalhamento das atribuições da assessoria jurídica, no que tange à elaboração de pareceres jurídicos no âmbito dos processos licitatórios, definindo aspectos mínimos que devam ser avaliados durante sua atuação; [...].” Fonte: TCU. Processo TC nº 026.248/2011-5. Acórdão nº 10.992/2011 – 2ª Câmara. Como elaborar uma matriz de responsabilidade? CDSL10 – p. 571 JURISPRUDÊNCIA Parecer Jurídico – Responsabilização “[...]Por regra não penalizar o agente quando adota, em questão ainda não definida em TCU decidiu: “[...]Por sua jurisprudência, tese juridicamente razoável [...]”. Fonte: TCU. Processo TC nº 002.521/1995-1, Decisão nº 326/1995 – Plenário. No mesmo sentido: Processo TC nº 375.268/1998-7. 375.268/1998-7. Acórdão nº 1.412/2003 – Plenário; Processo TC nº 007.177/2003-8. Acórdão 1368/2004 - Plenário; Processo TC nº 005.637/2002-2. Acórdão nº 1.625/2003 – Plenário; Processo TC nº 279.269/19935. Acórdão nº 1.447/2003 - Plenário apud  JACOBY FERNANDES, J.U. Tribunais de Contas do Brasil: jurisdição e competência. 3. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2012, p. 53. Orientação Normativa/AGU nº 46, de 26.02.2014: “Somente é obrigatória a manifestação jurídica nas contratações de pequeno valor com fundamento no art. 24, I ou II, da Lei nº 8.666, DE 21 de junho de 1993, quando houver houve r minuta de contrato não padronizada padronizad a ou haja, o administrador, suscitado dúvida jurídica sobre tal contratação. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações fundadas no art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que seus valores subsumam-se aos limites previstos nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993 ”. Supremo Tribunal Federal – Parecer – isenta: MS nº 24073/DF. Min. Carlos velloso. Julgamento: 06 nov. 2002. – Decisão – não isenta: MS nº 24584/DF. Min. Marco aurélio. Julgamento: 09 ago. 2007. –  Tipicidade –  instrumento vinculado ou opinativo: MS 24.631/DF . Min. Joaquim barbosa. Julgamento: 09 ago.2007. Ratificação do ato de dispensa ou de inexigibilidade – quais as consequências? É cabível a responsabilização pelos órgãos de controle? CDSL10 – p. 593 Lei nº 8.666/1993 Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa imprens a oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para par a a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) JURISPRUDÊNCIA TCU decidiu: “[...]  “[...]  Nos próximos certames promovidos pela entidade, execute os procedimentos de publicação da ratificação de dispensa e inexigibilidade de licitação na imprensa oficial, bem como do resumo dos contratos delas decorridos, conforme estabelecem as disposições contidas nos arts. 26 e 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993, em atendimento ao princípio da publicidade [...]”. Fonte: TCU. Processo TC nº 025.588/2010-9. Acórdão nº 2.023/2013 – 2ª Câmara. Cautelas necessárias  Manifestação do órgão requisitante;  Autorização da autoridade competente;  Processo de contratação com a descrição sucinta do objeto, da estimativa de preço e da declaração pelo órgão orçamentário/financeiro da existência de recursos;  Se objeto com característica restritiva da competitividade, justificativa em parecer, com a participação do corpo técnico e/ou oitiva da unidade jurídica;  Peças dos autos que justificam a contratação direta numeradas, rubricadas e, quando viável, inseridas nos autos mediante “termo de juntada”. jun tada”. 19



 Publicação do ato de dispensa e inexigibilidade: quais procedimentos a serem observados? CDSL10 – p. 592 e 593 Orientação Normativa/aAGU nº 33, de 13 de dezembro de 2011 "O ato administrativo que autoriza a contratação direta (Art. 17, §§ 2º e 4º, Art. 24, inc. III e seguintes, e Art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993) deve ser publicado na imprensa oficial, sendo desnecessária a publicação do extrato contratual." É possível dispensar a publicação oficial do ato de dispensa ou de inexigibilidade cujo valor seja igual ou inferior ao limite para dispensa em função do valor? Qual o entendimento do TCU sobre esse assunto? CDSL10 – p. 593 Orientação Normativa/AGU nº 34, de 13.12.2011: “As hipóteses de inexigibilidade (art. 25) e dispensa de licitação (incisos III e seguintes do art. 24) da Lei nº 8.666, de 1993, cujos valores não ultrapassem aqueles fixados nos incisos I e II do art. 24 da mesma lei, dispensam a publicação na imprensa oficial do ato que autoriza a contratação direta, em virtude dos princípios da economicidade e eficiência, sem prejuízo da utilização de meios eletrônicos de publicidade dos atos e da observância dos demais requisitos do art. 26 e de seu parágrafo único, respeitando-se o fundamento jurídico que amparou a dispensa e a inexigibilidade ”. 7. PRINCIPAIS FALHAS CONSTATADAS PELOS ÓRGÃOS DE CONTROLE



Definição do objeto: o direcionamento a um objeto específico. Como formular requisitos de qualidade? Quais os fatores permitidos em Lei para restringir a isonomia e atender as necessidades da administração? CDSL10, p. 500 Lei nº 8.666/1993 Art. 7º [...] [...] § 5º é vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. Tribunal de Contas da União, Súmula nº 177: “a definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão”. Como formular requisitos de qualidade? Amostras;  Análise;  Banco de qualidade.  Quais os fatores permitidos em Lei para restringir a isonomia e atender as necessidades da administração? A indicação de características definidoras da qualidade Marca = características exclusivas Serviços: - segurança - funcionalidade - economia - facilidade de execução - normas técnicas - impacto ambiental (Art. 12 da Lei nº 8.666/1993) 20



 Qualidade: restrições válidas à isonomia Compras: - padronização compatibilidade de especificações técnicas e desempenho - assistência técnica - garantia (Art. 15 da Lei nº 8.666/1993) Lei nº 8.666/1993 Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às condições peculiares do local ou às exigências específicas do empreendimento. [...] Padronização = racionalização das Justificativas Como se faz? A) cria grupo de trabalho; B) autua processo; C) pesquisa mercado – produtos e características; D) confronta características com arts. 12 e 15 da Lei nº 8.666/1993; E) recomenda ou não padronização; F) propõe prazo para revisão de estudos; G) autoridade aprova. Novas licitações indicam ao lado do produto: Produto padronizado conforme processo n°... Peças de reposição - indicação de marca TCU considerou: é admissível cláusula de edital de licitação com a exigência de que suprimentos e/ou peças de reposição de equipamentos de informática a serem adquiridos sejam da mesma marca dos equipamentos originais, quando estes se encontram no período de garantia e o termo desta última estabelece a não cobertura de defeitos em razão do uso de suprimentos e peças de outras marcas. Fonte: TCU. Processo TC nº 033.923/2010-8. Decisão nº 860/2011 – Plenário. TCU considerou: “[...] Peças de reposição podem ser adquiridas com indicação de marca. A informação que aponta a economicidade acompanhada sempre que possível de início de prova por servidores é suficiente para justificar a indicação de características. [... ]”. Fonte: TCU. Decisão nº 132/1997 - Plenário. No mesmo sentido: acórdãos nos 3129/2009 e 2154/2008 da 1ª Câmara; acórdãos nos 1354/2007 e 3233/2007 da 2ª Câmara; acórdãos nos 520/2005, 1010/2005, 696/2010 e 860/2011 do Plenário. Tribunal de Contas da União, Súmula nº 270 “Em “Em licitações referentes a compras, inclusive de softwares, é possível a indicação de marca, desde que seja estritamente necessária para atender exigências de padronização e que haja prévia justificação”. justificação”. Catálogo Eletrônico de Padronização no RDC Lei nº 12.462/2011 r egidas pelo disposto nesta Lei: Art. 29. São procedimentos auxiliares das licitações regidas [...] IV - catálogo eletrônico de padronização. [...] Art. 33. O catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras consiste em sistema informatizado, de gerenciamento centralizado, destinado a permitir a padronização dos itens a serem adquiridos pela administração pública que estarão disponíveis para a realização de licitação. Parágrafo único. O catálogo referido no caput deste artigo poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja a oferta de menor preço ou de maior desconto e conterá toda a documentação e procedimentos da fase interna da licitação, assim como as especificações dos 21



 respectivos objetos, conforme disposto em regulamento. Decreto nº 7.581/2011 Art. 109. O catálogo eletrônico de padronização é o sistema informatizado destinado à padronização de bens, serviços e obras a serem adquiridos ou contratados pela administração a dministração pública. Parágrafo único. O catálogo eletrônico de padronização será gerenciado de forma centralizada pela secretaria de logística e tecnologia da informação do ministério do planejamento, orçamento e gestão. Art. 110. O catálogo eletrônico de padronização conterá: I - a especificação de bens, serviços ou obras; II - descrição de requisitos de habilitação de licitantes, conforme o objeto da licitação; e III - modelos de: A) instrumentos convocatórios; B) minutas de contratos; C) termos de referência e projetos referência; e D) outros documentos necessários ao procedimento de licitação que possam ser padronizados. padronização será destinado especificamente especificamente a bens, serviços e obras obras § 1º o catálogo eletrônico de padronização que possam ser adquiridos ou contratados pela administração pública pelo critério de julgamento menor preço ou maior desconto. bá sico da licitação será obtido a partir da adaptação do “projeto de referência” às § 2º o projeto básico peculiaridades do local onde a obra será realizada, considerando aspectos relativos ao solo e à topografia do terreno, bem como aos preços dos insumos da região que será implantado o empreendimento. Objetos com características exclusivas e com indicação de marcas. Em que hipóteses a indicação de marca é possível? Peculiaridades em relação ao regime diferenciado de contratação. CDSL10, p. 497 7.4.1. Em que hipóteses a indicação de marca é possível? Marca – indicação – analogia para compras Nota: o TCU entendeu que o Art. 7º, § 5º, da Lei nº 8.666/1993, embora esteja na seção III, do capítulo I, que regula obras e serviço, pode ser aplicado por analogia a compras. Fonte: TCU. Processo TC nº 012.431/1995-8. Decisão nº 530/1995 – Plenário. Qualidade – testes TCU determinou: “[...] Faça incluir, nos editais de l icitação que estabeleçam a realização de testes e análises em amostras dos produtos ofertados, a fim de avaliar a sua conformação às especificações técnicas exigidas, o detalhamento dos procedimentos a serem adotados nesse exame. [...]” . Nota: mesmo fazendo a recomendação para o futuro, o TCU acolheu o procedimento de teste não adequadamente parametrizado. Fonte: TCU. Processo TC nº 575.553/1995-2. Decisão nº 592/2000 – Plenário. 7.4.2. Peculiaridades em relação ao regime diferenciado de contratação Lei nº 12.462/2011 Art. 35. As hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação estabelecidas nos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se, no que couber, às contratações realizadas com base no rdc. Parágrafo único.  O processo de contratação por dispensa ou inexigibilidade de licitação deverá seguir o procedimento previsto no Art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. [...] Art. 41. Na hipótese do inciso XI do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento de bens em consequência de rescisão contratual observará a ordem de classificação dos licitantes remanescentes e as condições por estes ofertadas, desde que não seja ultrapassado o orçamento estimado para a contratação. 22



 Lei nº 8.666/1993 Art. 24. É dispensável a licitação: [...] XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido CDSL10, p. 503 Preferência por marca e padronização. Lei nº 12.462/2011 Art. 7º no caso de licitação para aquisição de bens, a administração pública poderá: I - indicar marca ou modelo, desde que formalmente justificado, nas seguintes hipóteses: a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um fornecedor for a única capaz de atender às necessidades da entidade contratante; ou c) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser melhor compreendida pela identificação de determinada marca ou modelo aptos a servir como referência, situação em que será obrigatório o acréscimo da expressão “ou similar ou de melhor qualidade”; Qual a diferença entre objeto dirigido e restrição à competitividade por definição de qualidade? Resposta: Justificativa Direcionamento do certame TCU determinou: “os critérios de pontuação da propos ta técnica devem ser compatíveis e proporcionais ao objeto a ser executado, evidenciando os seus itens mais relevantes. A inobservância de tais pressupostos pode caracterizar direcionamento do certame.” Fonte: TCU. Acórdão nº 3556/2008 – 2ª Câmara Como demonstrar a economicidade da contratação? CDSL10, p. 386 Todos os serviços contratados deverão primar pelo integral atendimento ao princípio da economicidade. Exemplo, em em caso de impressão: – editar somente o que é necessário; – evitando usar materiais dispendiosos; – cores sem justificativa; justificativa; – gramatura de papel de preço elevado; – vias em número número desnecessário e TC. JURISPRUDÊNCIA O TCU  decidiu que, no julgamento de contas e na fiscalização que lhe incumbe, decidirá não só quanto à legalidade e legitimidade, mas também sobre a economicidade dos atos de gestão praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição, cf. Art. 1º § 2º, da Lei nº 8.443/92. Fonte: processo nº TC-000.175/95-1. Decisão nº 1/1995 - Plenário. Diário oficial da união [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 31 jan. 1995. Seção 1, p. 1336. Como elaborar as justificativas exigidas pela Lei? CDSL10, p. 575 e ss. Como formalizar a requisição? Resposta: crie formulário de requisição



JURISPRUDÊNCIA Processo licitatório - diferenciado p/ cada aquisição TCU decidiu: “[...] Atente para o disposto nos Art. 38 da Lei nº 8.666/92 e 30, § 1º, da in/stn nº 01/97, passando a autuar processos para cada aquisição, obra ou prestação de serviços oriundos de recursos repassados por meio de convênio, mesmo nas hipóteses de aquisições com base em dispensa ou inexigibilidade de licitação [...]”. Fonte: TCU. Processo TC nº 023.244/2006-6. Acórdão nº 190/2007 - 1ª Câmara. 23



 Quais cuidados observar na demonstração das necessidades necessidades da administração? CDSL10, p. 314 8. PREVISÃO LEGAL DO SRP E MODALIDADE LICITATÓRIA Lei nº 8.666/93: Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (...) II - ser processadas através de sistema de registro de preços; (...) § 3º o sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: I - seleção feita mediante concorrência; 9. PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Lei nº 10.520/2002: Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da união, dos estados, do distrito federal e dos municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no Art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 10. PREGÃO OU CONCORRÊNCIA Decreto Federal nº 7.892/2013: Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. O texto é reproduzido em sua integralidade no art. 8º do Decreto nº 31.553, de 16 de março de 2016, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Estado do Maranhão.



11. AUSÊNCIA DE COMPROMISSO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Lei nº 8.666/93: Art. 15. (...) § 4º A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que deles



poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. Decreto Federal nº 7.892/2013: Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. Decreto Estadual nº 31.553/2016 Art. 3º [...] § 2º A existência de preços registrados no âmbito do Governo do Estado do Maranhão não obriga a Administração a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo os órgãos e entes livres para instaurar licitações específicas, mediante solicitação motivada ao Secretário-Chefe da Casa Civil. Interesse da administração: transparência junto ao fornecedor. 12. NECESSIDADE, COMO REGRA, DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS EM LICITAÇÃO



Lei nº 8.666/93: Art. 7º (...) § 2º as obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: (...) III  – houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações



decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; (...)



24



 Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos



recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 13. DESNECESSIDADE DA INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA LICITAÇÃO PARA REGISTRO



Decreto Federal nº 7.892/2013 Art. 7º (...) § 2º  na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que



somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. O texto é reproduzido em sua integralidade no art. 8º, § 2º do Decreto nº 31.553, de 16 de março de 2016, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Estado do Maranhão.



14.OBJETO 14. OBJETO DO REGISTRO E CONCEITOS IMPORTANTES Decreto Federal nº 7.892/2013: Art. 1º as contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela união, obedecerão ao disposto neste Decreto. Art. 2º para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: I -  Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, bens , para contratações futuras; II -  ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; O texto é reproduzido em sua integralidade nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 31.553, de 16 de março de 2016, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Estado do Maranhão.



15. ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE Decreto Federal nº 7.892/2013: Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. § 1º os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. § 2º caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. § 3º  as aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. § 4º o instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. § 5º  o órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 25



 § 6º após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição



ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. (...) Decreto Estadual nº 31.553/2016 Art. 21.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública não participante do registro, mediante anuência do órgão gerenciador, em que é assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo do Estado do Maranhão. § 1º  Os entes descritos no artigo 1º deste Decreto estão dispensados da necessidade de justificativa de vantagem das atas registradas pela GRP; § 2º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata respectiva, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. § 3º  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições estabelecidas nesse instrumento, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes. § 4º As aquisições e/ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. § 5º O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não n ão participantes que venham a aderir. § 6º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até sessenta dias, observado o prazo de vigência da ata. (...) 16.ADESÃO 16. ADESÃO ENTRE ESFERAS



Decreto Federal nº 7.892/2013: Art. 22. (...) § 8º é vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de



preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, m unicipal, distrital ou estadual. mun icipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro § 9º é facultada aos órgãos ou entidades municipais, de preços da administração pública federal. Decreto Estadual nº 31.553/2016 Art. 21(...) § 7º É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à Ata de Registro



de Preços da Administração Pública Estadual. § 8º Em igualdade de condições, será dada preferência, para fins de adesão, a atas cujos beneficiários sejam empresas sediadas no Estado do Maranhão. Paralelo Entre Estados e Entre Municípios



17. SRP PARA SERVIÇOS CONTÍNUOS JURISPRUDÊNCIA TCU decidiu: “é lícita a utilização do sistema de registro de preços para contratação de serviços contínuos, desde que configurada uma das hipóteses delineadas no Art. 3º do Decreto 7.892/2013, nas quais não se compreende a simples possibilidade de aumento futuro da demanda pelos serviços.” Fonte: acórdão nº 1604/2017 – Plenário. Relator: Ministro Vital do Rêgo TCU decidiu: “a utilização do sistema de registro de preços para contratação imediata de serviços 26



 continuados e específicos, com quantitativos certos e determinados, sem que haja parcelamento de entregas do objeto, viola o Art. 3º do Decreto 7.892/2013.” Fonte: Acórdão nº 1604/2017 – Plenário. Relator: Ministro Vital do Rêgo Decreto Federal nº 7.892/2013: Art. 3º O sistema de registro de preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: n ecessidade de contratações frequentes; I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela administração. Decreto Estadual nº 31.553/2016 Art. 3º  O Sistema de Registro de Preços será gerenciado exclusivamente pela Comissão Central Permanente de Licitação e poderá ser adotado quando: I -  as características do bem ou serviço ensejarem necessidade de contratações frequentes, com celeridade e transparência; II -  a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, objetivando a adequação do estoque mínimo e máximo, ou a contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa for conveniente; III -  a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade ou a programas de governo for conveniente; IV -  a natureza do objeto impossibilitar a definição prévia do quantitativo a ser demandado pela Administração; e V - houver expectativa de crédito orçamentário futuro. 18. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS



Decreto Federal nº 7.892/2013: Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do Art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 



O texto é reproduzido em sua integralidade no art. 16 do Decreto nº 31.553, de 16 de março de 2016, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Estado do Maranhão.



Lei nº 8.666/93: Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: (...) II - por acordo das partes: (...) D) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (...) § 5º quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 27



 Decreto Federal nº 7.892/2013: registrado tornar-se superior ao preço preço praticado no mercado mercado por motivo Art. 18. Quando o preço registrado superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. § 1º os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem s em aplicação de penalidade. § 2º a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. aos preços registrados e o fornecedor não Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. Parágrafo único.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. Decreto Estadual nº 31.553/2016 Art. 18. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: I - convocar os fornecedores para negociarem a majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado; II - no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes c omprovantes apresentados. § 1º Se houver mais de um licitante registrado na situação de que trata o art. 11 deste Decreto e, não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gerenciador deverá convocar os demais fornecedores, seguindo a ordem de classificação registrada na ARP; § 2º Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. JURISPRUDÊNCIA Recomposição do equilíbrio contratual em razão de valorização cambial. Representação  apresentada ao TCU apontou possível irregularidade no âmbito da secretaria de estado de saúde do acre (sesacre) , consistente no “reajuste” irregular da ata do pregão presencial para registro de preços n.º 163/2008, que tinha por objeto a aquIInstrusição de materiais de consumo para atender às unidades hospitalares da capital e demais unidades administrativas daquela secretaria. Após destacar que este tribunal já decidiu, conforme acórdão nº 1.595/2006Plenário, no sentido de que “é aplicável a teoria da imprevisão e a possibilidade de recomposição do equilíbrio contratual em razão de valorização cambial” , não constatou o relator, na situação concreta, eventual desequilíbrio contratual em razão de valorização cambial que justificasse o realinhamento efetuado de 25% para os produtos constantes do lote IV. frisou tratar-se o presente caso de “revisão” ou “realinhamento” de preços, em que a modificação decorre de alteração extraordinária nos preços, desvinculada de circunstâncias meramente inflacionárias. Considerando, no entanto, a baixa materialidade do débito apurado em contraposição aos custos que envolveriam a adoção de procedimentos adicionais para buscar o ressarcimento do dano, e considerando, ainda, o princípio da economicidade, deliberou o Plenário, acolhendo proposição do relator, no sentido do arquivamento dos autos, sem prejuízo de determinação à sesacre para que na análise de pedidos de recomposição r ecomposição do equilíbrio econômicofinanceiro de contratos custeados com recursos públicos federais, fundamentados na ocorrência 28



 de fatos econômicos imprevisíveis (álea extraordinária), observe se estão presentes os pressupostos da concessão do direito previsto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, quais sejam:



A) elevação dos encargos do particular; B) ocorrência de evento posterior à assinatura da ata de registro de preços; C) vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; e D) imprevisibilidade da ocorrência do evento. Fonte:  processo TC-026.754/2009-8. Acórdão nº 25/2010 – Plenário. Relator Ministro Benjamin Zymler, 20.01.2010 . Informativo TCU nº 1/2010. Manifestação da AGU sobre o tema Pelo exposto, podemos enunciar as conclusões abaixo: a) os arts. 17, 18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013 não amparam, juridicamente, o reajustamento dos preços contidos na ata de registro de preços, pois somente houve a previsão de revisão para redução dos preços aos valores de mercado com fundamento no art. 65, li, d, da Lei nº 8.666/93; b) não há óbice jurídico à previsão de cláusula de reajustamento em contrato decorrente de licitação processada sob Sistema de Registro de Preços (art. 15, g3º, li, da Lei nº 8.666/93), desde que cumpridos os pressupostos para tanto da legislação de regência (Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.192/2001 e Instrução Normativa SLTI/MPOGnº 02/2008); c)  a Instrução Normativa MARE nº 08/98 foi revogada tacitamente pela legislação ulterior que regulou o Sistema de Registro de Preços; d) não há óbice jurídico à previsão de cláusula de reajuste ou repactuação em contrato decorrente de licitação processada sob Sistema de Registro de Preços destinado especificamente ao Regime Diferenciado de Contrações Públicas - SRP/RDC (art. 37, XXI, da CF/88, arts. 32, g2º, 111, e 39 da Lei nº 12.462/2011 e arts. 8º, XII, e 94, caput, do Decreto nº 7.581/11). Fonte:  ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. Parecer nº 14/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU. Processo nº 00407.003699/2013-10. 19.ADITIVO 19. ADITIVO A ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS E AOS CONTRATOS Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do Art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. § 1º é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei nº n º 8.666, de 1993. (...) § 3º  os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. Decreto Estadual nº 31.553/2016 Art. 13. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, a contar da publicação, incluídas eventuais prorrogações. § 1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. (...) § 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993 . E as notas de empenho? Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014 Dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. geral . A secretária de logística e tecnologia da informação inform ação do ministério do planejamento, orçamento e gestão, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 34, I, “b”, do anexo I ao Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no Art. 3º do Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e nos arts. 40, x, e 43, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: Art. 1º  esta instrução normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. Parágrafo único. 29



 Subordinam-se ao disposto nesta instrução normativa os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais (SISG). parâmet ros: (alterado pela Art. 2º a pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: instrução normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). I - painel de preços, disponível no endereço eletrônico Http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de Domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem Em mais de 180 (cento e oitenta) dias. § 1º 1º os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e II e demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do preço de referência. (alterado pela instrução normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). § 2º  serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. (alterado pela instrução normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). § 3º poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente justificados pela autoridade competente. (alterado pela instrução normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). § 4º  os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados. (alterado pela instrução normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). § 5º para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. (alterado pela instrução normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). § 6º excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores. (alterado pela instrução normativa nº 3, de 20 de abril de 2017) Art. 3º quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação. Parágrafo único. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a cinco dias úteis. Art. 4º não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de Leilão ou de intermediação de vendas. Art. 5º o disposto nesta instrução normativa não se aplica a obras e serviços de engenharia, de que trata o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013. Art. 6º esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação. Parágrafo único. Esta instrução normativa não se aplica aos processos administrativos já iniciados. (alterado pela instrução normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014). 20. NORMATIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS



Vantagens da normatização A) a existência de normas imprime segurança jurídica ao procedimento de contratação e mitiga eventual responsabilidade dos agentes públicos; B)  permite o aprimoramento gradativo dos procedimentos operacionais ou questões mais polêmicas enfrentadas na rotina administrativa das contratações; C) procedimentos previstos em atos normativos e em manuais são uma espécie de memória institucional que elimina o histórico pessoal e permite disseminar a informação, inibindo soluções de continuidade; D) eficientizam a relação com administrados e órgãos de controle. Ex.: art. 27 da in nº 01/97 da STN. 30



 A competência para legislar sobre licitações e contratos Normas Gerais O inc. XXVII do Art. 22 da constituição estipula que compete privativamente  à união legislar sobre normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da união, estados, distrito federal e municípios, obedecido o disposto no Art. 37, xxi, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do Art. 173, § 1°, III. Há, portanto, dois regimes diferenciados: A) a administração direta, autarquia e fundações; e B) para empresas estatais (sociedades de economia mista e empresas públicas) que, ainda aplicam a Lei nº 8.666/93, enquanto não editado o regulamento próprio, excetuando-se à atividade finalística daquelas que exploram atividade econômica. Há profunda divergência doutrinária sobre a definição das normas gerais de licitação constantes na Lei nº 8.666/93. Veja-se o seguinte julgado do Ministro Moreira Alves: “para se configurar o vazio que pode ser preenchido suplet ivamente pelas leis estaduais, é preciso que não haja legislação federal, que abarca não somente as leis, mas também os diferentes normativos (Decretos, regulamentos, circulares, portarias, eTC. ) Que emanam da união federal.” (rtj, federal.”  (rtj, 115:1033.) A abrangência reguladora do Decreto Federal nº 7.892/2013? Decreto: atos administrativos   da competência dos chefes dos poderes executivos (presidente, governadores e prefeitos). Constituição Federal 1988 harm ônicos entre si, o legislativo, o executivo executi vo e o judiciário. Art. 2º são poderes da união, independentes e harmônicos [...] Art. 18. A organização político-administrativa da república federativa do brasil compreende a união, os estados, o distrito federal e os municípios, todos autônomos, nos termos desta constituição. Súmula 222 do TCU: as decisões do tribunal de contas da união, relativas à aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à união legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos poderes da união, dos estados, do distrito federal e dos municípios. Caráter híbrido do Art. 15 da Lei nº 8.666/93: A) Administração Federal: caput, inciso II e § 2º; B) União, Distrito Federal, estados e municípios: parágrafos 1º, 3º, 4º e 5º. O sistema de registro de preços está regulamentado para a administração federal direta, autarquias, fundações, fundos especiais, empresas públicas, empresas estatais e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela união pelo Decreto nº 7.892/2013. 1º entendimento: devido ao caráter híbrido do Art. 15 da Lei nº 8.666/93, é possível juridicamente que o referido decreto regulamente certos dispositivos da lei de licitações, de conteúdo geral; 2º entendimento: em termos pragmáticos, vários estados e municípios tem editado decretos recepcionando decretos federais, sem ter de adentrar no mérito do exame do que sejam regulamentações de normas gerais, do que sejam questões regionais ou de procedimentos operacionais. Exemplo: o Decreto Distrital nº 25.966/2005 recepcionou o Decreto Federal nº 5450/2005, no que couber. Decreto com alcance restrito à esfera do governo A interpretação restritiva, defendida por alguns, ampara-se no fato de que os estados, municípios e distrito federal podem editar regulamentos regulam entos próprios, à luz do Art. 118 da Lei nº 8.666/1993; de igual modo, podem fazê-lo os tribunais de contas, o poder judiciário e o poder legislativo, conforme, Art. 117; ainda têm o mesmo direito de regulamentar a aplicação da lei às sociedades de economia mista, as empresas públicas e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela união, estados, municípios e distrito federal, na dicção do Art. 119 do mesmo diploma. Essa é a linha de entendimento mais adequada às diretrizes lançadas no próprio § 3º, do Art. 15, da Lei nº 8.666/1993, quando manda considerar as peculiaridades regionais, e dos incisos do caput do Art. 15 e seus parágrafos. Decreto abrangendo todas as esferas de governo 31



 Em sentido oposto ao sustentado no título antecedente, formou-se uma outra linha de interpretação, também juridicamente razoável, sustentando que o Art. 15, § 3º, da Lei nº 8.666/1993 teria deixado para regulamentação, por Decreto, norma de conteúdo geral, cuja competência para edição seria privativa da união, de igual modo açambarcando todo o conjunto de órgãos elencados no Art. 1º da Lei nº 8.666/1993. Tal exegese não poderia prosperar, pois representaria, por maior que fosse o elastério dos procedimentos regulamentados, sério obstáculo ao desenvolvimento de rotinas adequadas ao nível de necessidades e peculiares interesses localizados. A opção do Decreto nº 7.892/2013 Como se pode observar pelo Art. 1º do Decreto nº 2.743/1998, o ministério da administração e reforma do estado optou, ao regulamentar o Art. 15, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, por limitá-lo à esfera federal. O referido diploma legal passou a reger as aquisições feitas pelo sistema de registro de preços no âmbito federal. A mesma linha foi mantida no extinto Decreto nº 3.931/2001 e, hoje, pelo atual Decreto nº 7.892/2013. Sujeitam-se às disposições dessa norma: 1. Os órgãos da administração direta federal; 2. As autarquias federais; 3. As fundações federais; 4. Os fundos especiais federais; 5. As empresas públicas federais; 6. As sociedades de economia mista federais; e 7. Demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela união. O Art. 15, § 3º, da Lei nº 8.666/1993 prevê expressamente a necessidade de que o sistema de registro de preços seja regulamentado por decreto, mas esse comando legal não pode ser interpretado isoladamente. A par desse poder regulamentador, previsto no precitado dispositivo, existe o poder regulamentador inserido em outros dispositivos, quais sejam: A) Art. 115. Os órgãos da administração poderão expedir normas relativas aos procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito de sua competência, observadas as disposições desta Lei. B) Art. 117.  As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos poderes legislativo e judiciário e do tribunal de contas regem-se pelas normas desta Lei, no que couber, nas três esferas administrativas. C) Art. 118. Os estados, o Distrito Federal, os municípios e as entidades da administração indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta lei. D) Art. 119.  As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela união e pelas entidades referidas no artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas às disposições desta Lei. Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da administração pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na imprensa oficial. Verifica-se, assim, que os órgãos e as entidades referidos nos arts. 117 e 119, se federais, nada obstante estarem expressamente abrangidos pelo decreto, continuam, por força de Lei, com o poder de regulamentar o seu próprio sistema de registro de preços. Aliás, em relação às entidades citadas no Art. 119, parece, inclusive, que esse interesse de açambarcá-las deve ser harmonizado com o comando constitucional oriundo da reforma administrativa que, alterando o Art. 173, § 1º, concedeu tratamento diferenciado para essas entidades em relação aos órgãos da administração direta. Diante desse quadro, parece recomendável uma das seguintes hipóteses: A) o órgão ou entidade sujeita-se ao Decreto nº 7.892/2013 e adapta-se integralmente às suas prescrições; ou B) o órgão ou entidade decide editar e manter norma autônoma própria, regulamentando o sistema de registro de preços na forma facultada pela Lei nº8.666/1993. 32



 O que não é recomendável, porque contraproducente, contraprodu cente, é a imposição da interrupção imediata imedia ta ou abrupta adaptação de sistema já implantado. Em termos pragmáticos, vários estados e municípios tem editado decretos recepcionando Decretos Federais, sem ter de adentrar no mérito do exame do que sejam regulamentações de normas gerais, do que sejam questões regionais ou de procedimentos operacionais. Exemplo: o Decreto Distrital nº 25.966/2005 recepcionou o Decreto Federal nº 5450/2005, no que couber. Estados, Distrito Federal e municípios As unidades federativas têm o dever legal - Art. 118 da Lei nº 8.666/1993 – e constitucional - Art. 22, inc. XXVII, da Constituição Federal - de adaptarem suas normas de licitações e contratos ao disposto na lei. Há duas interpretações possíveis sobre o disposto no Art. 15, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, que prevê a regulamentação do SRP por decreto. A primeira delas sustenta que o decreto pode ser editado pela unidade federada respectiva, pois a competência constitucional privativa é para suplementar a lei, permanecendo a natural possibilidade de regulamentar sua aplicação com aquele que está encarregado de executar a norma. Abraçaram esse entendimento os estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Ceará, Bahia e Pernambuco e os municípios de São Paulo e Belo Horizonte, além do Distrito Federal. Do mesmo modo, o Estado do Maranhão, que possui o Decreto Estadual nº 31.553/2016 que tratamos nesse curso. A segunda corrente considerava que essa possibilidade de regulamentação já havia sido efetivada pela União Federal, quando editou o Decreto nº 449/1992, sendo dispensável nova regulamentação. Para cada compra pode o próprio edital prever que a aquisição se dará pelo sistema de registro de preços. Vislumbrava-se amparo de razoabilidade jurídica em ambas as interpretações. A Regulamentação nos Órgãos do Poder Judiciário, J udiciário, Legislativo e Tribunais de Contas A lei de licitações em vigor não ignorou as peculiaridades de que se revestem esses órgãos. De fato, contratar obras, serviços e fornecimentos assume uma dimensão menor e muitas vezes bastante peculiar. Sensível ao fato, o legislador pátrio estabeleceu que as normas da Lei nº 8.666/1993 seriam aplicáveis aos órgãos do poder judiciário, poder legislativo e tribunais de contas no que coubesse. Além dessa flexibilização concedida, há que se ter em conta o fato de que, nesse aspecto articular, o poder dado ao executivo de regulamentar genericamente o SRP - previsto no Art. 15, § 3º, da Lei nº 8.666/1993 - não pode inibir a aprovação de regulamentos próprios desses órgãos voltados ao atendimento de suas peculiaridades, conforme implícito e programático comando normativo do Art. 117 do mesmo diploma. É um postulado elementar de hermenêutica buscar a harmonização dessas regras jurídicas. Ainda ao tempo da edição do Decreto 2.743/1998, alguns órgãos da justiça federal, como o TRF da 3ª Região e o Tribunal Superior Eleitoral, já possuíam normas próprias sobre os seus Sistemas de Registro de Preços. Lei nº 8.666/1993 Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos poderes legislativo e judiciário e do tribunal de contas regem-se pelas normas desta lei, no que couber, nas três esferas administrativas. Resolução nº 135/1996 do TRF 3 Disciplina o Sistema de Registro de Preços a que se refere o Art. 15, inc. II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Resolução nº 20.453/1999 do TSE Determina a aplicação do Decreto federal regulamentador do SRP. 21. AS VANTAGENS E DESVANTAGENS DO SRP



Previsão orçamentária Desnecessidade de dotação orçamentária A necessidade de previsão orçamentária para a realização de certame licitatório é uma exigência da Lei de licitações de índole constitucional e tecnicamente correta. 33



 Lamentavelmente, porém, o governo vem provocando verdadeiro contingenciamento do orçamento, liberando cotas trimestrais, e sempre no final do exercício as maiores cifras, de modo que o gestor acaba devolvendo ao erário cifras que eram efetivamente necessárias ao bom andamento do serviço, apenas por impossibilidade de concretizar em curto espaço de tempo, o longo percurso burocrático da licitação. A Lei de responsabilidade fiscal procurou estancar esse procedimento, dispondo que, até 30 dias após a aprovação do orçamento, deve o poder executivo publicar o cronograma mensal de liberação dos recursos e só em restritas hipóteses fica autorizado a alterá-lo limitando o empenho. Com a adoção do sistema de registro de preços, a administração deixa a proposta mais vantajosa previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos recursos orçamentários e financeiros. Não há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação orçamentária, porque o Sistema de Registro de Preços, ao contrário da licitação convencional, não obriga a Administração Pública, na forma do § 4º do Art. 15 da Lei nº 8.666/1993. No sistema convencional de licitação, a administração tem que ter prévia dotação orçamentária, porque há um compromisso que só em caráter excepcional pode ser revogado e anulado. Decreto nº 7.892/2013 Art. 7º [...] orçamentári a, que somente § 2º na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. O texto é reproduzido em sua integralidade no art. 8º, § 2º do Decreto nº 31.553, de 16 de março de 2016, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Estado do Maranhão. Lei nº 8.666/1993 Art. 7º as licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: [...] § 2º 2º as obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: [...] orçamentário s que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes III - houver previsão de recursos orçamentários de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Art. 8º até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea C do inciso I do Art. 4º, o poder executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso. Art. 9º  se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo de metas fiscais, os poderes e o ministério público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. JURISPRUDÊNCIA Desnecessidade de previsão orçamentária no SRP: TCU decidiu: “[...] Deste modo, resta cristalino que não há como suscitar situação emergencial; as dificuldades orçamentárias eram plenamente previsíveis, e o comportamento de fracionar a aquisição mediante dispensa de procedimento licitatório deu-se por dois anos. Portanto, proporemos a rejeição das razões de justificativas apresentadas pelo sr. [...] Novamente lembramos que o Sistema de Registro de Preços, previsto no Art. 15 da Lei nº 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 2.743, de 21 de agosto de 1998, presta-se presta-se bem às dificuldades apresentadas pelo responsável. [...].” Fonte: TCU. Processo nº TC-009.989/2003-1. Acórdão nº 3.146/2004 - 1ª câmara



TCU decidiu: “na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do contrato”. Fonte: TCU. Processo nº TC- 043.317/2012-0. Acórdão nº 8.946/2012 - 2ª Câmara. 34



 TCDF deliberou: “[...] A licitação pelo Sistema de Registro de Preços prescinde de dotação orçamentária prévia e, portanto, poderá ser utilizada como alternativa para aquisição de bens, uma vez que essa dotação somente se faz necessária no momento da efetiv ação das compras. [...].” Decisão nº 3918/2007. Fonte: TCDF. Processo nº 1953/2007. Decisão Imprevisibilidade de consumo Atendimento de demandas imprevisíveis O rigor científico do controle e a estatística podem reduzir a aleatoriedade do consumo dos bens e mercadorias a um padrão mínimo. Algumas instituições, mediante estudos altamente especializados, conseguem estabelecer padrões inacreditáveis de eficiência. Exemplo desta assertiva era a meta de quebra de esteiras transportadoras para 1997, na companhia vale do rio doce, que chegava a zero! A meta de quebra de determinadas peças de aviões durante o voo também é zero. Processos caros de ultrassonografia, raios-x e outros instrumentos tecnológicos têm auxiliado nessa tarefa. A verdade, porém, é que o serviço público, como regra, não tem metas tão audaciosas, seja porque lida com recursos escassos, não dispondo de tão alta tecnologia, uma vez que o volume de atividades não comporta esse tipo de rigor científico na previsão. Assim, prever o consumo de pneus, de baterias de automóveis, de lâmpadas, cuja vida útil é afetada por fatores variáveis, constitui uma tarefa quase impossível. A par dessas dificuldades, chefias despreparadas criam metas sem envolver todos os segmentos na organização, recaindo sobre as autoridades responsáveis pelas aquisições enormes pressões para procederem às compras em tempo incompatível com os trâmites legais, exigindo ou sua abreviatura, com multiplicação de nulidades, ou contratação direta sem licitação, fora das hipóteses legais. Por esse motivo, também o Sistema de Registro de Preços é vantajoso. As margens de fatores imprevisíveis no consumo são amplamente toleráveis, o que não ocorre com a licitação convencional, podendo ficar muito aquém do limite mínimo permitido ou ir até aos 25% (vinte e cinco por cento) previstos na Lei. Em alguns casos, o Decreto nº 3.931/2001 admitia a contratação sem qualquer restrição, conforme o Art. 8º. Ocorre, contudo, que o hodierno Decreto nº 7.892/2013 estabeleceu inúmeras restrições à respectivas hipótese, dificultando, assim, tais contratações. JURISPRUDÊNCIA Imprevisibilidade das aquisições: “a utilização do Sistema de Registro de Preços é adequada em situações em que a demanda é incerta, seja em relação a sua ocorrência, seja no que concerne à quantidade de bens a ser demandada” . TCU. Processo nº TC- 028.924/2014. Acórdão nº 2.197/2015 - Plenário. O SRP é a ferramenta adequada para solucionar problemas de demanda. TCU. Processo nº TC-475.079/98-1. Acórdão nº 51/2002 - primeira câmara. TCDF deliberou: “[...] III - determinar à secretaria de fazenda do Distrito Federal que, com a urgência que o caso requer: a) apresente ao tribunal circunstanciados esclarecimentos acerca da inclusão, no objeto da licitação, de serviços e peças a título de reserva para panes inopinadas, contrariando o disposto nos artigos 7º, § 4º, e 65, §§ 1º e 2º, da Lei n° 8.666/1993, ou providencie as devidas alterações no edital, com vista ao exato cumprimento da lei; b) especifique no edital o limite que será aceito pela administração para as possíveis subcontratações, em atenção ao disposto no artigo 72 da Lei n° 8.666/1993; (...) 2 - por maioria, acolhendo voto do conselheiro Jacoby Fernandes, que apresentou declaração de voto, incluir no item III, acima, as seguintes alíneas: c) esclareça: c.1) a preterição da modalidade de pregão; c.2) a possível violação do Art. 7º, § 4º, da Lei de licitações; c.3) a não utilização do sistema de registro de preços, opção aparentemente mais adequada ao objeto pretendido; c.4) se foi considerada a hipótese de licitação conjunta com outros órgãos que possuam helicópteros ("carona"), nos termos do Art. 8º do Decreto nº 3.931/2001.” Fonte: TCDF. Processo nº 16248/2005. Decisão nº 5675/2005. 35



 Volume de estoques Uma das tendências da atual administração é reduzir o capital imobilizado. Nesse panorama, a administração de material e bens de consumo desponta com significativa contribuição, podendo reduzir o volume de estoques com economia de espaço, pessoal e recursos financeiros. A moderna contabilidade prevê níveis ótimos de estoque, nos quais o ganho de economia de escala não é desperdiçado, quando contraposto ao preço de armazenagem, perda e vigilância de grande estoque de produtos. Busca-se, assim, o objetivo do  just in time: modernizar os estoques, de forma a atender prontamente ou em curto lapso temporal as demandas apresentadas. Além disso, produtos perecíveis enfrentam a necessidade de redução de estoque compatível com a perecibilidade e prazo de consumo. O Sistema de Registro de Preços permite a redução do volume de estoque para atender a todas essas condições com nítidas vantagens. Excetuando-se os produtos perecíveis, que podem ser fornecidos até no mesmo dia, a regra nos sistemas já implantados, conforme estudo realizado, reduziu, em média, numa só instituição, 70% dos estoques, com nível de satisfação entre bom e ótimo das unidades requerentes desse órgão. Também é recomendável o uso do SRP quando pela variação dos tamanhos do produto houver necessidade de grandes estoques. Nesse sentido o TCR/RJ apreciou o edital de registro de preços para compra de material esportivo, divulgando regular. Outras vantagens: A) uso alternativo de áreas destinadas aos almoxarifados; B) alteração da cultura administrativa da burocracia autofágica; C) informatização mais precisa e comunicação direta com o fornecedor. JURISPRUDÊNCIA Sistema “just in time”



“[...]  O quadro constante do item 11 do relatório mostra uma sensível redução nos TCU deliberou: “[...]  quantitativos da aquisição, comparativamente aos previstos na licitação. Sabe-se que os agentes econômicos regem-se, regem-se, dentre outros, pelo que se conhece como ‘Lei da Oferta e da Procura’, onde quantidades maiores, resultam em preços menores, e vice-versa. Este raciocínio econômico é sustentado pela economia de escala que é gerada em aquisições maiores, em que os custos, notadamente os custos fixos, si diluem pela quantidade. Custos variáveis também podem ser reduzidos quando sabe-se com antecedência as quantidades a serem adquiridas. Modernamente fábricas automobilísticas japonesas têm adotado este argumento com o nome de ‘just in time’, em que reduções de estoque de  insumos de produção geram reduções de custo final dos bens produzidos. Argumento semelhante justifica a expressão ‘preço de balcão’. [...]” Fonte: TCU. Processo nº TC-014.315/2000-1. Acórdão nº 1979/2005 – 1ª Câmara (Voto do Ministro Relator)



TCU deliberou: “[...]  “[...]  7.10. Quanto às alegações sobre manutenção de estoques ou mesmo quanto à possível falta de determinados tipos de tintas quando se faça necessária necessá ria sua utilização, há que se remeter a presente discussão ao campo da Administração, citando-se, como embasamento técnico, a filosofia de gerenciamento 'just in time', a qual propõe que as organizações façam suas aquisições visando ao direto atendimento de demandas, sem a confecção de estoques desnecessários - 'a parte certa, no lugar certo, na hora certa'. Tal teoria é partidária da manutenção de estoques mínimos para a manutenção do sistema em funcionamento. 7.10.1.De qualquer modo, o panorama que se descortina na aquisição em exame mostra ser perfeitamente cabível a manutenção de estoques que atendam às demandas programadas, podendo, ainda, serem feitas entregas parceladas para o atendimento ao longo do período previsto nos reparos. Ademais, como é cediço, quaisquer organizações que utilizam a técnica do 'just in time' em suas aquisições fazem uso de técnicas estatísticas para controle de estoques - seguindo orientações das diversas teorias contemporâneas sobre qualidade total -, ferramental esse que se coaduna com o já aludido princípio do Planejamento, ao qual já nos referimos no item 7. 9. [...].” Fonte:  TCU. Processo nº TC-930.290/1998-4. Decisão nº 310/2000 –  Plenário (Relatório do Ministro Relator). 36



 Fracionamento de despesa As modalidades de licitação foram estabelecidas segundo o grau crescente de regulamentação, publicidade e valor. Assim é que, dependendo da modalidade adotada, pode haver ou não redução da competitividade e até dirigismo. Isso ocorre, por exemplo, no convite, em que o administrador tem autorização legal para escolher quem quer convidar, observadas as normas pertinentes. Além desse aspecto não se pode olvidar que, até determinado limite de valor do objeto pretendido, o legislador, contrastando o princípio da economicidade com o da licitação, decidiu por preterir o segundo em homenagem ao primeiro, permitindo a dispensa de licitação. É comum que as autoridades sejam surpreendidas pelos órgãos de controle interno e/ou externo, apontando a irregularidade do fracionamento da despesa. São vários os julgados condenatórios nesse sentido, sobretudo quando decorre da falta de planejamento, ensejando três ou quatro licitações em modalidade inferior quando o correto, à vista da provável demanda no exercício, seria uma licitação na modalidade de concorrência. Em outros casos mais graves, a instituição procede a várias dispensas de licitação que, somadas no exercício, implicariam o dever de licitar. Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, o problema do fracionamento da despesa deixa de existir, porque se faz uma ampla concorrência ou pregão de tudo que se quer comprar no exercício e o que faltar poderá ser então enquadrado na modalidade pertinente de licitação ou de dispensa de licitação. Acórdão 1426/2009 – Plenário: TCU decidiu: “Análise 20. É certo que o § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93 determina à Administração o parcelamento de obras, serviços e compras em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis. Entretanto, o que a legislação e a doutrina desta Corte reprimem é a invocação desse mecanismo como fundamento para evitar a licitação ou para aplicar a modalidade inadequada, conforme se pode depreender do seguinte trecho da doutrina de Marçal Justen Filho: "4.2.1) A interpretação conjugada dos diversos dispositivos Os §§ 2º, in fine, e 5º do art. 23 devem ser interpretados conjugadamente. Determinam que a pluralidade de licitações, embora acarretando a redução da dimensão do objeto licitado, não podem conduzir à modificação da modalidade de licitação. Seguindo o mesmo princípio, a Lei veda que o fracionamento produza dispensa de licitação fundada no preço inferior ao limite mínimo (art. 24, incs. I e II). Não há vedação ao fracionamento (excluídas as hipóteses em que isso acarretar prejuízos econômicos à Administração ou em que haja impedimento de ordem técnica). O que se proíbe é o fracionamento ser invocado como pretexto para modificação do regime jurídico aplicável à licitação. A determinação da obrigatoriedade de licitação e a escolha da modalidade cabível devem fazer-se em face do montante conjunto de todas as contratações, independentemente de fracionamento. Essa orientação foi consagrada, de modo indireto, pelo próprio TCU, em publicação oficial. Asseverou-se que "É vedado o fracionamento de despesas para a adoção de dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos rigorosa que determinada para a totalidade do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se: fracionamento refere-se à despesa." 23 A explícita ressalva final destina-se a destacar que o problema fundamental não se relaciona propriamente com o fracionamento da contratação, mas com a invocação desse fracionamento como fundamento para evitar a licitação ou para aplicar a modalidade adequada." 20.1 Deve-se mencionar que a análise do que é ou não fracionamento indevido não pode ser feita com uma fórmula genérica, aplicável a todos os casos. No dizer de Marçal Justen Filho: "Se a Administração necessitar de certo objeto e puder contratá-lo para execução conjunta e concomitante, não será admissível que produza uma dissociação artificial apenas para evitar a licitação ou simplificar a modalidade cabível. Mas isso depende da análise do caso concreto e das circunstâncias de cada hipótese. Não há soluções aplicáveis de modo absoluto, estabelecidas de antemão. Mais precisamente, estabelecer soluções absolutas e de antemão conduz a resultados despropositados e claramente inadequados em face do interesse público." 20.4.1 O § 5º do art. 23 da Lei nº 8.666/93 veda a "utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 37



 conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço."



TCU decidiu: “A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) é possível, nos termos do Art. 3º, inciso II, do Decreto 7.892/13, quando for conveniente para a Administração contratante realizar várias aquisições do objeto licitado (entrega parcelada dos produtos) , o que não se confunde com aquisições em que são demandadas partes do objeto licitado (entrega de parcelas do produto) , situação não albergada na legislação de regência”. Fonte: TCU. Processo nº TC- 019.177/2014-3. Acórdão nº 125/2016 – Plenário. STF – Inquérito nº 165: A) Similaridade de processos de contratação; e B) Convites realizados para convênios distintos. Redução do número de licitações Entre as vantagens que a implantação do Sistema de Registro de Preços proporciona está, sem dúvida, a redução, em termos estimados, de noventa por cento do número de licitações. Se é verdade que a implantação do SRP consome, no início, tempo, também é verdade que contribui significativamente para o desenvolvimento da profissionalização e difusão da cultura do planejamento. Os servidores passam a perceber que farão menos licitações, quanto maior for o esforço dispendido na previsão e no planejamento. Nesse último aspecto, está uma grande vantagem do SRP, pois, na licitação convencional, buscam-se profissionais que tenham algum domínio do assunto, enquanto que, por esse sistema, selecionam-se perfis de profissionais que vão aprendendo e reciclando o conhecimento com o desenvolvimento do sistema. Da mesma forma, ao reduzir o número de licitações, reduz-se o número de recursos administrativos materiais e humanos -, barateando o custo da licitação. Instrução Normativa nº 05/2017 Art. 15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. Parágrafo único. A contratação de serviços prestados de forma contínua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. Orientação do MEC A caracterização de serviços continuados, conforme dispõe o Tribunal de Contas da União, em sua obra Licitações e Contratos – Orientações e Jurisprudências (4ª Edição) se verifica da seguinte forma: Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Administração no desempenho das respectivas atribuições. São aqueles que, se interrompidos, podem comprometer a continuidade de atividades essenciais e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro. O que é contínuo para determinado órgão ou entidade pode não ser para outros. São exemplos de serviços de natureza contínua: vigilância, limpeza e conservação, manutenção elétrica, manutenção de elevadores, manutenção de veículos etc. Em processo próprio, deve a Administração definir e justificar quais outros serviços contínuos necessita para desenvolver as atividades que lhe são peculiares (p. 772, grifou-se). Seguindo essa orientação, o Ministério da Educação - MEC expediu a Portaria SE/MEC Nº 1.215, em 29.10.2009, que tratou de definir os serviços que se enquadram como de natureza contínua no âmbito do Ministério. Na ocasião o MEC determinou que os demais integrantes do Comitê de Compras e Contratos definissem 38



 em processo próprio seus serviços contínuos, observando o disposto no caput do art. 1º da mesma. Seguindo a orientação do MEC o INEP publicou, com a anuência da Procuradoria Federal, a Portaria nº 67, de 23 de março de 2010, que define os serviços que se enquadram como de natureza contínua no âmbito da Autarquia.



TCU decidiu: “É lícita a utilização do sistema de registro de preços para contratação de serviços contínuos, desde que configurada uma das hipóteses delineadas no art. 3º do Decreto 7.892/2013, nas quais não se compreende a simples possibilidade de aumento futuro da d emanda pelos serviços.” Fonte: Acórdão nº 1604/2017 – Plenário. Relator: Ministro Vital do Rêgo. Decreto nº 7.892/2013 registro de preços não será superior a doze meses, incluídas Art. 12. O prazo de validade da ata de registro eventuais prorrogações, conforme o inciso o  inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. [...] decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos § 2º A vigência dos contratos decorrentes instrumentos convocatórios, observado o disposto no  art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. Tempos recordes de aquisição É fato que o administrador público não tem tempo para planejar, e as necessidades são ditadas, com muita frequência, em tempos incompatíveis para proceder à licitação. As comissões de licitação, na busca da eficiência, acabam obrigando-se à realização de um planejamento mínimo e, não raro, envolvem-se até nessa atividade como forma de preservar a regularidade do seu trabalho. Agora imagine uma situação em que uma autoridade requisita a compra de qualquer bem e é atendida com um prazo de até uma semana. Isso só é possível com o Sistema de Registro de Preços. a) compras: Os fornecedores com preços registrados podem ser informados imediatamente ao pedido e, enquanto a Administração providencia o empenho da despesa, a mercadoria é preparada para ser entregue. b) serviços: Os serviços podem ser licitados em dois diferentes grupos: execução e manutenção. O primeiro dependerá de prazo para a mobilização da equipe, material, equipamento, etc. O segundo, contudo, pode ser contratado para a manutenção preventiva, como qualquer serviço, ou corretiva. Nesse último caso, poderá ser remunerado por hora de prontidão, acrescida de horas de intervenção efetiva ou um ou outro, separadamente. São amplas as possibilidades. Atualidade dos preços da aquisição Nas licitações para fornecimento contínuo, a Administração e o licitante ficam obrigados à manutenção do preço. Perde a Administração Pública e pode perder o contratado pela inflexibilidade do sistema convencional. No SRP pode ser previsto - aliás, é imperioso que assim se faça - o modo de atualização dos preços de forma periódica, garantindo com isso o aproveitamento da sazonalidade dos preços, as ofertas e as promoções, restando atendido o inciso II, § 3º do art. 15, Lei nº 8.666/1993. Participação de pequenas e médias empresas Desde o advento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passou a ser regra obrigatória169 o parcelamento nas compras, obras e serviços. JURISPRUDÊNCIA “[...]  é obrigatória a admissão, nas licitações para a contratação de obras, serviços e TCU decidiu: “[...]  compras, e alienações, onde o objeto for de natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou complexo, da adjudicação por itens e não pelo preço global, com vistas a propiciar a ampla participação dos licita licitantes ntes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam, contudo, fazê-lo com referência a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequarem-se adequarem- se a essa divisibilidade. [...]”. 39



 Fonte: TCU. Processo TC nº 007.759/1994-0. Decisão nº 393/1994 - Plenário. A participação das pequenas e médias empresas é significativamente prestigiada com o Sistema de Registro de Preços, porque os itens passam a ser autônomos e com lotes de aquisições de dimensões diferentes. Com isso ganha a Administração, com a ampliação da competitividade. Vantagens para os licitantes Além das possibilidades de participação de pequenas e médias empresas e atualidade dos preços, o Decreto nº 3.931/2001 trouxe outra extraordinária vantagem para os fornecedores e prestadores de serviços que conseguirem ter seus preços registrados. A referida expertise foi mantida no Decreto nº 7.892/2013. O art. 22 desse Decreto permite que órgãos não participantes (caronas) do SRP, atendidos os requisitos dessa norma, comprem sem licitação convencional dos fornecedores e prestadores de serviços com preços registrados. Ao conseguir registrar seu preço, os fornecedores abrem, assim, uma extraordinária porta de acesso às contratações com o serviço público. Transparência das aquisições O Sistema de Registro de Preços permite maior transparência nas aquisições, porque os preços cotados são acessíveis a todos e periodicamente atualizados. Ao contrário do que ocorre na licitação convencional, a cotação de preços não é uma etapa do processo, mas a principal. Além disso, é precedida de ampla pesquisa de mercado, tornando ainda mais público o interesse de licitar. Em reunião que tivemos no Ministério de Administração e Reforma do Estado, em fevereiro de 1998, integrando a equipe que elaborava o Decreto para implantar o SRP na Administração Direta federal, teve o então Ministro Luis Carlos Bresser Pereira a ideia de manter na Internet todos os preços praticados resultantes desse sistema. Efetivamente, essa ideia foi implantada, conforme parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 2.743/1998, que regulamentou o SRP. O Decreto nº 3.931/2001 não tratou expressamente dessa disponibilização dos preços na Internet, mas de forma genérica ampliou a utilização dos recursos de tecnologia da informação nos procedimentos e atribuições do SRP, condicionando, todavia, o uso à regulamentação específica. O Decreto nº 7.892/2013, de forma inovadora, veio finalmente a regulamentar o instituto da Intenção de Registro de Preços –  IRP, ferramenta já existente no portal Comprasnet, cuja finalidade precípua é permitir que a Administração torne pública sua pretensão quanto à realização futura das duas modalidades licitatórias legalmente permitidas, a fim de ampliar o número de participantes no processo. O Decreto nº 31.553/2016 do Maranhão também trata do procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, para registro e divulgação dos itens a serem licitados. Custo da licitação Reduz o número de licitações e, consequentemente, barateia o custo. Maior aproveitamento de bens Evita a perda de bens deterioráveis. Com a diminuição dos estoques, a verificação da validade e qualidade do produto torna-se muito mais simples e eficaz. Desvantagens do Sistema de Registro de Preços É óbvio que também o sistema apresenta desvantagens, porque implica a mudança de uma cultura organizacional, e esse é o passo mais difícil em qualquer instituição. Mais difícil e mais proveitoso! As resistências à implantação têm oferecido os seguintes argumentos: a) a complexidade da concorrência; b) a necessidade de alocar recursos humanos para atualizar tabelas; c) a impossibilidade de prever todos os itens a serem adquiridos; d) a facilidade na formação de cartéis. O tempo e o pessoal gastos são muito inferiores ao somatório do que é despendido com inúmeras licitações convencionais. Registre-se, a propósito, que o art. 11 da Lei nº 10.520/2002, passou a admitir o uso do pregão para 40



 licitações do SRP. Quanto à formação de cartel, mostra-se um argumento fantasioso. Primeiro, porque não há sistema no mundo capaz de evitar a sua formação; depois, porque o SRP é muito mais dinâmico di nâmico do que uma licitação convencional; finalmente porque, honestamente, mesmo que se forme cartel, a Administração Pública tem previamente – na pesquisa de preços promovida – os preços razoáveis e os licitantes, cartelizados ou não, têm que se manter nos limites desse preço; não há lesão aos cofres públicos. A atitude imoral dos fornecedores em se reunirem em cartel é muito difícil de ser provada ou documentada sem a elevação arbitrária e artificial dos preços. E, sobre esse aspecto, no SRP, a autoridade pública está mais bem protegida com a prévia pesquisa de mercado que realiza. Não são conhecidas outras desvantagens além das apontadas. 22. REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE



Decreto nº 31.553, de 16 de março de 2013 – Estado do Maranhão Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Estado do Maranhão, disciplinando o art. 15, inciso II e § 3º da Lei nº 8.666 , de 21 de junho de 1993, e dá outras providências. Decreto nº 44.787, de 18 de abril de 2008 – estado de Minas Gerais Regulamenta o Sistema de Registro de Preços disciplinado no Art. 15 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências. Decreto nº 18.340, de 06 de novembro de 2013 – estado de Rondônia Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e dá outras providências. 23. SERVIÇO? Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Art. 6o



Para os fins desta Lei, considera-se:



[...] II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais; [...] Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços serviços técnicos profissionais profissionais especializados especializados os trabalhos relativos a:



Seção IV dos serviços técnicos profissionais especializados fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados especializados os Art. 13. Para os fins trabalhos relativos a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e avaliações em geral; III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; (redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. VIII - (vetado). (incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) § 1o ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou remuneração. n o que couber, o disposto no Art. 111 desta § 2o aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no Lei. § 3o  a empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação de 41



 dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 24. REQUISITOS



Requisitos gerais - projeto básico Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Art. 7o As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços serviços obedecerão  obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: I - projeto básico; II - projeto executivo; III - execução das obras e serviços. [...] § 2o As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: I -  houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatório; [...] implica a nulidade dos atos ou ou contratos realizados e a § 6o A infringência do disposto neste artigo implica responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. [...] § 9o O disposto neste artigo aplica-se também, também, no que couber, aos casos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação. Pergunta: então por que você não regulamenta “no que couber”?



O que é projeto básico? É simples?? Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. o Art. 6 Para os fins desta Lei, considera-se: IX -  Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; b)  soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras e montagem; c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados r esultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; d)  informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; e)  subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; f)  orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; Mais um detalhe... detalhe... Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 42



 Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão considerados principalmente os seguintes requisitos: I - segurança; II - funcionalidade e adequação ao interesse público; III - economia na execução, conservação e operação; IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local para execução, conservação e operação; V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço; VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; VII - impacto ambiental. Pergunta: então por que você não regulamenta “no que couber”?



Requisitos gerais – parcelamento Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: § 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. obras e serviços e nas compras de bens, parceladas parceladas nos termos do parágrafo § 2 o Na execução de obras anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto em licitação. Requisitos específicos - inviabilidade de competição Será que é possível viabilizar a competição? com petição? A figura do credenciamento pode ajudar? Requisitos específicos - Profissional de qualquer setor artístico Cuidado:  Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Art. 13. [...] § 3o  A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. Requisitos específicos - Diretamente ou através de empresário exclusivo O controlador legislando... Ou interpretando?  JURISPRUDÊNCIA Acórdão 374/2017-Primeira Câmara Relator: BRUNO DANTAS Na contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade de licitação, a apresentação de atestado de exclusividade restrito aos dias e à localidade do evento, em vez do contrato de exclusividade entre o artista e o empresário contratado, caracteriza grave infração à norma legal e regulamentar, não mera impropriedade de natureza formal, ensejando, ainda que não configurado dano ao erário, condenação em multa e julgamento pela irregularidade das contas, pois o contrato de exclusividade é imprescindível para caracterizar a inviabilidade de competição de que trata o art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993. 8.666/1993 . Acórdão 6076/2016-Primeira Câmara Relator: MARCOS BEMQUERER 43



 É necessária a apresentação do contrato de exclusividade entre o artista e o empresário contratado para caracterizar a hipótese de inexigibilidade de licitação prevista na Lei de Licitações, de modo que simples autorizações ou cartas de exclusividade não se prestam a comprovar a inviabilidade da competição, pois não retratam uma representação privativa para qualquer evento em que o profissional for convocado. Acórdão 5871/2016-Primeira Câmara Relator: BRUNO DANTAS Na contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade de licitação, a apresentação de atestado de exclusividade restrito aos dias e à localidade do evento, em vez do contrato de exclusividade entre o artista e o empresário contratado, caracteriza grave infração à norma legal e regulamentar, não mera impropriedade de natureza formal, ensejando, ainda que não configurado dano ao erário, condenação em multa e julgamento pela irregularidade das contas. Acórdão 5543/2016-Primeira Câmara Relator: BRUNO DANTAS Na contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade de licitação, a apresentação de carta de exclusividade restrita aos dias e à localidade do evento, em vez do contrato de exclusividade entre o artista e o empresário contratado, caracteriza grave infração à norma legal e regulamentar, ensejando, ainda que não configurado dano ao erário, condenação em multa e julgamento pela irregularidade das contas. Acórdão 5070/2016-Primeira Câmara Relator: WEDER DE OLIVEIRA Na contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade de licitação, a apresentação de carta de exclusividade, restrita aos dias e à localidade do evento, em vez de contrato de exclusividade, ainda que este seja explicitamente exigido no termo de convênio, caracteriza impropriedade formal, sem gravidade bastante para ensejar, por si só, condenação em multa, débito ou o julgamento pela irregularidade das contas. Acórdão 5069/2016-Primeira Câmara Relator: WEDER DE OLIVEIRA Na contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade de licitação, comprovada a realização do objeto e não havendo evidências de sobrepreço, caracterizam impropriedades formais a apresentação de cartas e declarações de exclusividade firmadas entre o empresário do artista ou banda e a empresa contratada pelo convenente, restritas aos dias e à localidade do evento, bem como a não apresentação de comprovantes do recebimento do cachê por parte dos artistas e bandas, ainda que o termo do convênio explicitamente exigisse a apresentação dos comprovantes do recebimento do cachê e do contrato de exclusividade registrado em cartório, celebrado entre o artista ou banda e o empresário contratado pelo convenente. Acórdão 4639/2016-Primeira Câmara Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES Nos convênios para a realização de eventos com contratação de artista  consagrado, uma vez inexistente o dano ao erário e comprovada a execução do objeto conveniado com os recursos do ajuste, não configura débito a mera ausência de apresentação do contrato de exclusividade do artista com o empresário contratado pela Administração, ainda que a contratação tenha sido realizada mediante irregular utilização do instituto da inexigibilidade de licitação. Acórdão 3530/2016-Primeira Câmara Relator: WEDER DE OLIVEIRA O contrato de exclusividade, registrado em cartório, entre o empresário e o artista é documento essencial para caracterizar a inviabilidade de competição de que trata o art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993, não sendo admitida como forma de demonstrar o vínculo direto e privativo com o artista a contratação de intermediário, mediante simples s imples autorização ou carta de exclusividade. 44



 Acórdão 2821/2016-Primeira Câmara Relator: WEDER DE OLIVEIRA Nos convênios para a realização de eventos, ainda que o contrato de exclusividade e os comprovantes dos cachês pagos aos artistas tenham sido exigidos no termo do ajuste, sua ausência na prestação de contas não é suficiente para imputação de débito se os elementos dos autos indicarem que houve, de fato, a prestação de serviços artísticos, sem apontamentos de eventual incompatibilidade dos cachês pagos em relação aos de mercado. Acórdão 7770/2015-Primeira Câmara Relator: BENJAMIN ZYMLER Para a contratação direta de profissional do setor artístico (art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993) por meio de intermediário, exige-se a comprovação da existência de contrato de exclusividade entre a empresa ou o empresário contratado e o artista, não sendo suficiente documento que confere exclusividade apenas para o dia da apresentação e restrita à localidade do evento. Acórdão 5209/2015-Segunda Câmara Relator: MARCOS BEMQUERER A contratação de artistas consagrados por meio de inexigibilidade de licitação (art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993) somente deve ocorrer com a apresentação de contrato de exclusividade dos artistas com o empresário contratado. O contrato de exclusividade não pode ser substituído por autorização que confere exclusividade apenas para os dias correspondentes à apresentação dos artistas e que é restrita à localidade do evento. Acórdão 3430/2015-Segunda Câmara Relator: MARCOS BEMQUERER A caracterização da hipótese de inexigibilidade de licitação para a contratação de artista consagrado por intermédio de empresário artístico exige a apresentação do contrato de exclusividade, registrado em cartório, entre o artista e o empresário contratado, não se admitindo, para esse fim, a apresentação de simples autorizações ou cartas de exclusividade, pois tais instrumentos não retratam representação privativa para qualquer evento em que o artista for convocado. Acórdão 3092/2015-Primeira Câmara Relator: BENJAMIN ZYMLER A inexigibilidade de licitação para contratação de artistas  e músicos consagrados, por meio de empresa interposta, deve ocorrer mediante apresentação do contrato de exclusividade celebrado entre a empresa responsável pela intermediação e o artista consagrado. Acórdão 1590/2015-Segunda Câmara Relator: MARCOS BEMQUERER É exigível a apresentação do contrato de exclusividade entre os artistas e o empresário contratado para caracterizar a hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 25, inciso III, da Lei de Licitações, de modo que simples autorizações ou cartas de exclusividade não se prestam a comprovar a inviabilidade da competição. Acórdão 351/2015-Segunda Câmara Relator: MARCOS BEMQUERER Na contratação direta de artistas consagrados, com base na hipótese de inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993, por meio de intermediários ou representantes, deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos artistas com o empresário contratado, registrado em cartório. O contrato de exclusividade difere da autorização que assegura exclusividade apenas para os dias correspondentes à apresentação dos artistas e que é restrita à localidade do evento, a qual não se presta a fundamentar a inexigibilidade. Acórdão 5662/2014-Primeira Câmara Relator: BRUNO DANTAS Na contratação de artista consagrado, inexistindo indícios de dano ao erário e comprovado que o objeto conveniado foi executado com os recursos do ajuste, não há que se falar na glosa dos valores 45



 federais repassados, ainda que a contratação tenha sido realizada mediante irregular utilização do instituto da inexigibilidade de licitação, por ausência de apresentação do contrato de exclusividade do artista com o empresário contratado pela Administração. Acórdão 2235/2014-Plenário Relator: BENJAMIN ZYMLER Os pareceres técnicos que concluírem pela adequação dos custos propostos no plano de trabalho para a contratação de artista consagrado devem indicar o parâmetro referencial utilizado. Essa análise deve incorporar, sempre que possível, outras fontes além daquelas apresentadas pelos potenciais convenentes. convenentes . Acórdão 2235/2014-Plenário Relator: BENJAMIN ZYMLER Nas contratações, por meio de empresário exclusivo, de profissional de qualquer setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, deve ser avaliada conclusivamente a validade do contrato de exclusividade dos artistas com o empresário contratado antes do repasse dos recursos ao convenente, observando-se que o contrato de exclusividade difere da autorização restrita à localidade do evento e concedida apenas para os dias correspondentes à apresentação dos artistas. Acórdão 4299/2014-Segunda Câmara Relator: MARCOS BEMQUERER Na hipótese de contratação de artistas consagrados com base em inexigibilidade de licitação (art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993), 8.666/1993 ), por meio de intermediários ou representantes, deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade, registrada em cartório, dos artistas  com o empresário contratado, não sendo suficiente autorização que confere exclusividade apenas para os dias correspondentes à apresentação dos artistas e que é restrita à localidade do evento. Acórdão 642/2014-Primeira Câmara Relator: VALMIR CAMPELO Na contratação direta de artistas consagrados, com base no art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993, por meio de intermediários ou representantes, deve ser apresentada cópia do contrato, registrado em cartório, de exclusividade dos artistas com o empresário contratado. O contrato de exclusividade difere da autorização que dá exclusividade apenas para os dias correspondentes à apresentação dos artistas e é restrita à localidade do evento, a qual não se presta para fundamentar a inexigibilidade. 25. FORMA DE COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO Pergunta: então por que você não regulamenta “no que couber”?



26. REQUISITOS ESPECÍFICOS -CONSAGRADO PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA.    



Prova da consagração? Quem faz? A Administração ou o artista? Mas cuidado: ata? Registro telefônico? Nunca sozinho. Prova da opinião pública? Pode ser ato de cooperação. Quem faz? A Administração ou o artista? Mas cuidado: ata? Registro telefônico? Nunca sozinho. Pergunta: então por que você não regulamenta “no que couber”?



Amplitude geográfica da consagração pública? Não é nacional. É local.  27. Lei nº 13.665/2018 – Uma breve análise A Lei nº 13.655 tem, em sua raiz, uma busca por evitar a judicialização dos temas que envolvem a Administração Pública e que, em muitas situações, são responsáveis pela paralisação de obras e atrasos na prestação dos serviços públicos necessários à efetivação da dignidade dos administrados. 46



 Busca, assim, garantir a capacidade de gestão do Estado, evitando-se interferências que possam retardar o processo de desenvolvimento nacional. A norma altera a Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, incluindo alguns artigo ao texto legal. Confira alguns desses artigos: “Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão. Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas. Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora controladora ou judicial, decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo expresso suas consequências jurídicas e administrativas. Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando for o caso, indicar as condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime e sem prejuízo aos interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em função das peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos. gestão pública, serão considerados os obstáculos obstáculos e as Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados. ato, contrato, ajuste, processo ou § 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente. § 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração infração cometida, os danos que dela provierem para a administração pública, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do agente. § 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas levadas em conta na dosimetria dosimetria das demais sanções de mesma natureza e relativas ao mesmo fato. administrativa, controladora ou judicial que estabelecer estabelecer interpretação ou Art. 23. A decisão administrativa, orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de direito, deverá prever regime de transição quando indispensável para que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.” Em relação à atuação dos órgãos de controle, a nova lei estabelece o dever mínimo para o controlador de avaliar as consequências de seus próprios atos para a sociedade. Somente os incautos podem pretender a prevalência do princípio fiat justitia, pereat mundus na atualidade. A paralisação de uma licitação para compra de medicamentos deve apontar para o gestor que, se a compra for essencial, poderá valer-se da contratação por emergência, também prevista em lei. Poderá, inclusive, determinar que indique se tem medicamentos já em estoque. Se, por exemplo, impedir o trânsito em via de acesso, deve avaliar se há outros mecanismos para atender ao povo. Tal responsabilidade não prejudicará em absolutamente nada o dever de controle. con trole. Os juízes já receberam a petição com indicativo responsável do autor, apresentando informações sobre o que a medida proposta afeta e como pode ser atendido o interesse público. Já os tribunais de contas, guardiões constitucionais de legitimidade e economicidade, têm instrumentos de sobra para dar integral cumprimento a esse dispositivo. A história recente revela que já se imiscuem na gestão muito além do dever de julgar, oportunizando medidas com esse propósito. Após explicitar todos esses argumentos, é importante destacar que a lei tem o potencial de garantir o desenvolvimento nacional. Assegura com ênfase inédita a segurança jurídica, na medida em que impõe um processo de transição para mudanças de jurisprudência. É essencial para o desenvolvimento nacional restaurar a confiança no gestor público e confirmar a segurança jurídica no País. 47
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